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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022 

 
 
 
 
 
 
O MUNICIPIO DE ARAXÁ/MG, com endereço à Avenida Rosália Isaura de Araújo, nº 275, 
Bloco 03, Centro Administrativo, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, CEP: 38.180-802, inscrito 
no CNPJ sob o nº 18.140.756/0001-00, por meio do Setor de Licitação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, EM REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 
IMÓVEIS IRREGULARES INSERIDOS EM NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS, 
MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS URBANÍSTICAS, AMBIENTAIS E 
SOCIAIS, DESTINADAS À INCORPORAÇÃO DESSES AO ORDENAMENTO 
TERRITORIAL URBANO E À TITULAÇÃO DE SEUS OCUPANTES, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL Nº 13.465 DE 2017 E DECRETO FEDERAL Nº 9.310 DE 2018, ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO NÚMERO 1221001466/2021 ENTRE A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO DE 
ARAXÁ/MG, conforme especificações e características constantes do Termo de Referência, 
Anexo I, deste Edital. O pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) Felipe Rocha da Silva e 
componentes da Equipe de Apoio designados através do Decreto Municipal nº 707 de 03 de 
março  de 2022 e será regido pela Lei Municipal nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, Decretos 
Municipais nº 404 de 06 de setembro de 2005 (Pregão), nº 942 de 02 de março de 2022 
(Pregão Eletrônico), pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019  Lei Complementar 123 
de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações, e demais normas pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital e seus respectivos anexos.  
 
 
                     • INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
                     Dia 29/04/2022 à partir das 08:00 (oito horas). 
                     • LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
                     Dia 12/05/2022 às 09:00 (nove horas). 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E SESSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO: 

                     Dia 12/05/2022 às 09:05 (nove horas e cinco minutos). 
                     SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: w.w.w.licitanet.com.br 
 
 
Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de 
Brasília - DF.  
 

1 - DO OBJETO: 
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1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, EM REALIZAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE IMÓVEIS IRREGULARES INSERIDOS EM 
NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS, MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS 
URBANÍSTICAS, AMBIENTAIS E SOCIAIS, DESTINADAS À INCORPORAÇÃO DESSES 
AO ORDENAMENTO TERRITORIAL URBANO E À TITULAÇÃO DE SEUS OCUPANTES, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.465 DE 2017 E DECRETO FEDERAL Nº 9.310 
DE 2018, ATRAVÉS DO CONVÊNIO NÚMERO 1221001466/2021 ENTRE A SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO 
DE ARAXÁ/MG conforme especificações e características do Termo de Referência – Anexo 
I, deste Edital.  
 
1.2. O valor estimado, o descritivo do objeto e demais informações, encontram-se no Termo 
de Referência - Anexo I. 
 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO:  
 

2.1. Quanto à escolha do critério de julgamento por menor preço global, em lote único, onde 
uma única empresa deve prestar os serviços nas seguintes etapas: 1ª etapa: Levantamento 
de Dados; 2ª etapa: Projetos de Regularização; 3ª etapa: Emissão da Certidão de 
Regularização Fundiária e 4ª Etapa: Emissão do Protocolo CRI para a regularização 
fundiária urbana de imóveis irregulares – REURB, justifica-se pelos seguintes motivos: I - 
Trata-se de um direito discricionário da Administração Municipal de Araxá/MG; II - Visa 
aspectos operacionais, com vistas a otimizar as atividades de gestão do evento, o que traz 
mais vantagens e benefícios, garantindo melhores condições para operacionalização, 
execução e acompanhamento do contrato que terá mais qualidade sem sofrer solução de 
continuidade. III - Indubitável que se várias empresas participarem do certame e cada uma 
vier a oferecer um serviço, devido a indivisibilidade do objeto não terá como executar o 
serviço de Regularização Fundiária – REURB; III - Consequentemente, por motivos outros 
além da economicidade, celeridade, e finalidade, a indispensabilidade pelo nexo de 
correlação entre o todo e o fim circunstanciam a necessidade por um lote único para a 
contratação dos serviços do pregão eletrônico em tela; IV - O desmembramento ou 
fracionamento do objeto licitado ensejaria dificuldade quanto a este indispensável nexo, pois, 
as empresas trabalham de formas distintas, o que prejudicaria o planejamento e celeridade, 
além da inviabilidade técnica; V – E por fim, tendo em visto a complexidade do serviço 
licitado que tem várias etapas e tem um cronograma a ser seguido, não haveria como 
desmembrar o objeto licitado para que mais de uma empresa executasse o referido serviço 
de Regularização Fundiária – REURB, não seria tecnicamente possível uma empresa 
executar a fase inicial e outra executar a fase final. Desta forma, a Administração Pública 
primando pelos princípios da celeridade e da economicidade optou por licitar os itens em um 
lote único. 
 
2.2. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que estiverem previa e devidamente credenciadas, perante o Sistema 
Eletrônico através do site https://licitanet.com.br/  
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2.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa física e para o 
Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006.  
 
2.4. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame.  
 
2.5. Não cabe as(aos) licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as(os) 
licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estar em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo  I.  
 
2.6. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico o(a) licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado 
apenas Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 
preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descrição técnica constante do Termo de Referência – Anexo I. 
 
2.6.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de 
habilitação, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser 
utilizado o modelo do Anexo II deste Edital 
 
2.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 
 
2.8. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
2.8.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer 
Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/  
 
2.8.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo.  
 
2.8.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do(a) licitante, não sendo o Município de Araxá/MG, em nenhum 
caso, responsável pelos mesmos. O(A) licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, ou pela sua eventual 
desconexão.  
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2.8.4. Os(As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet.  
 
2.8.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/ 
 
2.8.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  
 
2.8.7. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Araxá/MG, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros.  
 
2.8.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 
2.8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o(a) licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 
49 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
 
2.9. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 
 
2.9.1. as empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 
 
2.9.1.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
Considerando que o objeto licitado não possui nenhuma complexidade ou são de grandes 
dimensões; Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste Edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem 
sozinhas participar da licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que 
a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão do contrato; 
Considerado que ao contrário, permitir o consorciamento traria potencial risco de restrição à 
competição. Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 1.636/2007 - TCU - 
Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão de empresas 
participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da 
Administração. Enfim, não será admitida a participação de consórcios. 
 
2.9.2. empresas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, 
estrangeiras que não funcionem no país, salvo as amparadas por Certidão emitida pela 
instância judicial competente que indique expressamente sua aptidão econômica e 
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financeira para participar do procedimento licitatório nos termos da lei de regência (Ac. 
8.271/2011-2ª Câmara. TCU. DOU nº 191, terça-feira, 4 de outubro de 2011. Pag. 157). 
 

2.9.3. empresário/empresa que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
 
2.9.4. empresário/empresa com o direito suspenso de participar de licitação e impedida de 
contratar com o Município de Araxá; 
 
2.9.5. empresário/empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam 
servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de Araxá, membro efetivo ou substituto da 
Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
 
2.10. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do(a) 
licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste Edital.  
 
2.11. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 
do(a) licitante. 
 
2.12.  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  
 
2.13. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
 
2.14. Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
 
2.15. A(O) CONTRATADA(O) deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
2.16. Os(As) licitantes interessados(as) em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou pelo Sistema, 
nos momentos e tempos adequados. 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no 
Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  
 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema.  
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do(a) 
licitante ou de seu(ua) representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.  
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3.4 O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa.  
 
3.4.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de 
habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo III deste Edital 
 
3.5 O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. Os(As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e 
a marca (conforme solicita o sistema), até a data e o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de 
envio dessa documentação. A proposta a ser encaminhada por meio do Sistema poderá 
obedecer o modelo do Anexo IV deste Edital. 

 

4.1.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do licitante na 
proposta registrada, esta será desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

4.1.1.1. Qualquer elemento que possa identificar o(a) licitante, importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

4.2. O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública.  

 

4.3. O(A) licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
PORTAL e as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, prevalecerão 
às últimas.  
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4.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no Sistema deverão estar incluídos além do 
lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, 
equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, 
fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação.  

 

4.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas (ME’s) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006.  

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os(as) licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema. 

 

4.7. Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classificação das propostas 
apresentadas, o que ocorrerá somente após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 
 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do(a) licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
4.8.1. Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, deverão ser encaminhados 
pelo(a) licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, dentro do 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema, para envio 
da proposta, adequada ao último lance ofertado após a realização da negociação, nos 
termos do item 6.24. deste Edital.   
 
4.9. O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
4.10. O(A) licitante declarará em campo próprio do Sistema que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. 
 
4.10.1. A falsidade da declaração de que trata o item 4.10. acima, sujeitará o(a) licitante às 
sanções previstas neste edital, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, no art. 49 do 
Decreto Federal nº 10.024/2019 e na Lei nº 8.666/93. 
 
4.11. Os documentos de habilitação e proposta de preços inseridos no sistema na 
forma digital, preferencialmente em formato PDF ou outro equivalente, deverão estar 
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legíveis e válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 
prestação de contas, nos termos do parágrafo 1º do Decreto1 Municipal nº 942/2020, 
sob pena de inabilitação ou desclassificação.  
 
4.11.1. Só serão aceitos documentos legíveis, que ofereçam condições de análise por 
parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio ou Por Comissão Permanente de Licitações 
quando se tratar de outra modalidade. 
 

5 – PROPOSTA DE PREÇOS E SEU PREENCHIMENTO: 
 
5.1. É obrigatória a apresentação da proposta que deverá ser enviada mediante o 
preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes campos:  
 
5.1.1. Valor unitário e total do item;  
 
5.1.2. Valor global; 
 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
5.2. Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no item 5.1. deste Edital e 
no artigo 48, incisos I e II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a(o) 
CONTRATADA(O). 
 
5.4. Local de Execução dos Serviços: Nos locais designados pela Secretaria Municipal de 
Ação Social. 
 
5.5. Nos valores propostos estarão incluídos além do lucro, quaisquer vantagens, 
abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre o objeto desta licitação. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

                                                           
1 DECRETO Nº 942 - DE 02 DE MARÇO DE 2020 

 
Art. 8º. (....). § 1º. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os 
documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para 
comprovação e prestação de contas. 
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5.8. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, 03 (três) casas decimais após a vírgula. 
 
5.9. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.  
 
5.10. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas um preço para cada item desta licitação.  
 
5.11. A apresentação da proposta e a respectiva documentação significará expressa 
aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 
 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 
 
6.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no Sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 5.1. do Edital.  

6.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “5.1.4. Descrição 
Detalhada do Objeto” do Sistema, confrontando suas características com as exigências 
deste Edital e seus Anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do 
Sistema, e então desclassificará.  

6.2.1. O(A) licitante/proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 
manifestadamente inexeqüível, caso o(a) mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua 
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  

6.3. Os(as) licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pelo(a) Pregoeiro(a).  

6.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

6.4.1. Os(as) licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.4.2. O(a) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema,  observado, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

6.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser conforme descrito no Termo de Referência item 4. 
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6.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo(a) mesmo(a) licitante não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo Sistema os respectivos lances.  

6.5. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os(as) licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

6.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

6.5.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo Sistema, 
poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado(a) pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores 
unitários e totais com no máximo 03 (três) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no Termo de Referência – Anexo I. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no Chat Mensagem para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para 
menos automaticamente caso o(a) licitante permaneça inerte. 

6.6. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) licitantes serão informados(as),  em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos(as) demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o(a) 
licitante/proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do Sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo(a) proponente.  

6.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
Sistema Eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

6.9. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva deste 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos(as) licitantes para 
a recepção dos lances.  

6.10. O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.  

6.11. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no Sítio Eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  
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6.12. Incumbirá ao(a) licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de 
sua desconexão.  

6.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do(a) licitante da etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ele(a) apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas de preços. 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática. O Sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

6.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances.  

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  

6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

6.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

6.20. O disposto no item 6.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

6.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) produzidos no País;  

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação.  
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6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo Sistema, contraproposta ao(a) licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.  

6.24. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao(a) licitante melhor classificado(a) que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares à proposta e a 
habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
 

7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto 
Municipal nº 942 de 02 de março de 2022, e no item 6.24 deste Edital, e verificará a 
habilitação do(a) licitante, observado o disposto no item 8 – DA HABILITAÇÃO e  9 – DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, deste edital. 
 
7.1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas 
as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor:  
a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) que contiverem opções de preços alternativos;  
c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
d) que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital; 
e) que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  
 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do(a) próprio(a) licitante, para os quais ele(a) renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.  
 
7.3.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da proposta, desde que não 
contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta. 
 
7.3.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
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do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  
a) questionamentos junto ao(a) proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) verificação de outros contratos que o(a) proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada;  
d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pelo(a) proponente; 
f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 
a proponente disponha para a prestação dos serviços; 
h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
7.3.1.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada. 
 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.  
 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
7.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 
escrita e justificada do(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo Sistema 
Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
7.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
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7.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta 
ao(a) licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
7.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o(a) licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
7.10.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada 
pelos(as) demais licitantes.  
 
7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  
 
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do(a) licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO:   
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) licitante 
detentor(a) da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro:  
 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  
 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu(ua) sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
8.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o(a) licitante 
inabilitado(a), por falta de condição de participação.  
 
8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
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8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o(a) licitante 
será convocado(a) para encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação.  
 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
 
8.5.1.  A verificação pelo(a) Pregoeiro(a) ou da entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 
 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
8.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do(a) licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivos, observando-se que: 
 
8.7.1. se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
8.7.2. se o(a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
8.7.3. se o(a) licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 
 
8.8. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 
o(a) licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 
8.10. Os documentos para habilitação que não possuírem prazo de validade, somente serão 
aceitas com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de 
antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão, com exceção dos atestados de 
capacidade técnica e de demais documentos que não possuem prazo de validade. 
 
8.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 
permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração da proposta de preços. 
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8.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos(as) licitantes.  
 
8.13. Os documentos necessários à participação neste Pregão poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
  
8.13.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao(a) Pregoeiro(a), no Setor de Licitação, situado na Avenida Rosália Isaura 
de Araújo, nº 275, Bloco 03, Centro Administrativo, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, CEP: 
38.180-802, Araxá-MG. 
 
8.14. Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
 
9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
 
9.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão encaminhar, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), os seguintes 
documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública: 
 
9.1.1 – PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando as atividades assim o exigir; 
e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.1.2 – PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

https://licitanet.com.br/
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo à 
sede ou domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida 
pela Secretaria competente do Município; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida 
pela Secretaria competente do Estado;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

f) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), (art. 29, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de 
maio de 1943. (CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho na Internet 
(http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011). 
 
9.1.3 – PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.1.3.1. Balanço Patrimonial e as Demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados segundo a variação do IGP/FGV, quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
 
9.1.3.2. Deverá ser comprovada a boa situação econômico-financeira dos licitantes, que 
será demonstrada com base nos seguintes parâmetros, sendo inabilitados os que 
apresentarem resultado menor que um vírgula vinte (˂ 1,20), em quaisquer dos índices 
abaixo: 
 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez 
Corrente (ILC), maiores ou iguais a um vírgula vinte (≥ 1,20), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                         
ISG =   Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                                    

http://www.tst.jus.br/
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ILC =   Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
OBSERVAÇÃO: As licitantes que apresentarem resultado menor que 1,20 (um vírgula vinte) 
em quaisquer dos índices previsto no item 9.1.3.2. poderão demonstrar que possuem a 
qualificação econômica esperada, de forma substitutiva, para tanto bastando comprovar que  
são possuidores de capital social  ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da 
apresentação da documentação, mediante simples apresentação do Balanço Patrimonial, 
admitida a atualização por meio de índices oficiais ao tempo da data da entrega dos 
envelopes. 
 
9.1.3.2.1. As licitantes deverão apresentar Memorial de Cálculo demonstrando sua boa 
situação financeira, conforme formula acima previsto, devidamente assinado pelo Contador 
responsável, com o número de seu C.R.C. e pelo representante legal da empresa. 
 
9.1.3.2.2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA OS ÍNDICES EXGIDOS NO SUBITEM 
9.1.3.2.: Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de 
garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. 
Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Índice de Liquidez Corrente 
(ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a 
curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Para os três índices 
colacionados (ILG, ISG e ILC), o resultado ≥ 1,20 (maior ou igual a um vírgula vinte) é 
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o 
resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da empresa. ÍNDICES CONTÁBEIS 
- Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é Deficitária; 1,00 a 1,35 a 
empresa é Equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é Satisfatória. A Administração tem que 
contratar com empresas que tenham uma boa saúde financeira. A principal forma de se 
aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis, com vistas a identificar a 
capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma relativamente 
independente da Administração Pública. A lei tem o norte muito claro de afastar as 
empresas que se mostram totalmente dependentes da Administração para honrar os 
compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem 
disponibilidade de caixa para honrar tais compromissos, ou no mínimo condições de 
alcançar essa condição em curto prazo. No caso do objeto licitado que é a realização de 
regularização fundiária - REURB, em que a demanda por recursos é grande devido à 
complexidade dos serviços e pagamento de salários e encargos, a questão não é a empresa 
deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações assumidas, mas 
sim a capacidade de transformar esse patrimônio em numerário. Em uma palavra: liquidez. 
Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação 
financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: 
maior ou igual a 1,20; e ISG: maior ou igual a 1,20. Portanto, tendo em vista o objeto licitado, 
o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Os índices 
acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores 
extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. O 
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índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 
curto prazo. Índice menor do que 1,20 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a 
continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a 
capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá 
em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. 
Índice menor do que 1,20 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros 
suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a 
continuidade das atividades da empresa. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no 
art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da 
empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados 
para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. Ante o 
exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Araxá deve cercar-se para assegurar o 
integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na 
medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 
 
9.1.3.2.3. - Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
9.1.3.2.4. - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
a) Publicados em Diário Oficial; ou 
b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 
c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
 
9.1.3.2.5. - Sociedades Limitadas (Ltda.): 
a) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
b) Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
9.1.3.2.6. - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n° 123, de 
14/12/06 - Estatuto da ME e das EPP - Simples Nacional: 
 
a) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
 
b) Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
9.1.3.2.7.  - Sociedade criada no exercício em curso: 
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a) Fotocópia do balanço de abertura devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
9.1.3.2.8.  - As Sociedades que adotam a ECD (Escrituração Contábil Digital) consoante 
disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da Instrução 
Normativa da RFB nº 787, de 19/11/2007, disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, e 
ainda conforme Decreto nº 8.683/2016, deverão apresentar: 
 
a) Cópia do Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED;  
b) Cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;  
c) Cópias do Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED. 
 
OBSERVAÇÃO: Quanto a autenticação dos livros contábeis das sociedades que adotam a 
ECD (Escrituração Contábil Digital), será observado o art. 78-A, §§ 1º e 2º do Decreto nº 
8.683, de 25 de fevereiro de 2016, que tem a seguinte redação: 
 
“Art. 78-A.  A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do 
Sistema Público de Escrituração Digital - Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, mediante a apresentação de escrituração contábil digital.  
 
§ 1º  A autenticação dos livros contábeis digitais será comprovada pelo recibo de entrega 
emitido pelo Sped.  
 
§ 2º  A autenticação prevista neste artigo dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da 
Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos termos do art. 39-A da referida Lei.”   
 
9.1.3.2.9. - Os balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
9.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida 
pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, de acordo com o inciso II 
do art. 31 da Lei 8.666/93. Caso o(a) licitante apresente certidão positiva deverá apresentar 
também certidão emitida pela instância judicial competente que indique expressamente sua 
aptidão econômica e financeira para participar do procedimento licitatório nos termos da lei 
de regência.  
 
OBSERVAÇÃO: Será inabilitado o(a) licitante que apresentar a certidão referida na alínea 
“a” do subitem 9.2. constando apenas negativa para feitos/processo cível ou civil. 
 
9.1.4 – DAS DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 
a Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de 
Araxá, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V deste Edital; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/decreto/D1800.htm#art78a
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8934.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8934.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8934.htm#art39a
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b) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
segundo termina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei 
nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na 
forma da Lei, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI deste Edital; 

c) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII deste Edital. 
 

9.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

As licitantes interessadas deverão, para fins de qualificação técnica, apresentar a 
seguinte documentação: 

 

a) Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA – 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo.), tanto da licitante participante, quanto do(s) responsável(eis) técnico(s), válida; 

 
b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio da apresentação de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional competente ao da categoria, 
acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) obra(s) com característica(s) 
semelhante(s)/similar(es) limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto desta licitação, assim definida:  
 

a) Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária; 

b) Saneamento do Projeto Processo Administrativo; 

c) Aprovação do Projeto de Regularização Fundiária; 

d) Emissão do Protocolo CRI (Registro Junto ao Cartório). 

 

c) Declaração a ser apresentada de no mínimo 01 (hum) Responsável Técnico, que ficará 
responsável durante a execução do presente Projeto. 

 

Os profissionais indicados pela licitante vencedora para fins de comprovação da capacidade 
técnico-operacional deverão participar de todo o serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela CONTRATANTE. 

 

d) Declaração contendo dados de Responsável(is) Técnico(s): Engenheiro (Cartógrafo ou 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 22 de 103 

 

 

Agrimensor ou Civil), e/ou Arquiteto Urbanista; 
 

e) A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO, indicando que terá condições de realizar 
autorizações legais, e todos os materiais, equipe de profissionais técnicos, equipamentos, 
software, ferramentas e utensílios, bem como Módulo de Sistema Mobile para fins de 
Pesquisa de Campo e bancos de dados a ser gerado com as coletas de dados, para fins do 
cumprimento do objeto. 

 

f) A empresa vencedora do certame deverá apresentar os seguintes documentos como 
condição de assinatura do contrato: 

 
g) A empresa deverá apresentar equipe técnica mínima a ser disponibilizada para a 
execução dos serviços citados neste Termo de Referência, sendo indicado o nome e a 
qualificação completa dos membros da equipe, que executará os trabalhos, devendo conter 
no mínimo os seguintes profissionais: 

 
 01 (um) Engenheiro (Cartógrafo ou Agrimensor ou Civil); 
 01 (um) Engenheiro Ambiental; 
 01 (um) Engenheiro Agrimensor; 
 01 (um) Engenheiro Tecnólogo em Geoprocessamento; 
 01 (um) Arquiteto Urbanista, com registro no órgão competente; 
 01 (um) Profissional de nível superior, com Registro na OAB, com 
conhecimento e  experiência em REURB; 
 01 (um) Profissional de nível superior na área de Assistência Social, 
com  conhecimento e experiência em REURB. 
 
Comprovação de vínculo de trabalho dos profissionais com a licitante por meio da 
apresentação da Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviços e, no caso do 
Profissional ser dirigente ou sócio da empresa licitante, do ato constitutivo da empresa. 
 

h) Declaração que conhece o local e demais condições para execução dos Serviços    
citados no Termo de Referência. 

 
9.2. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação do(a) respectivo(a) licitante e envio dos documentos para o MPMG (Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, 
conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.  
 
9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.  
 
9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que o(a) licitante qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarado(a) vencedor(a), uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.  
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9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
 
9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado(a) como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o(a) mesmo(a) será convocado(a) 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do(a) vencedor(a), comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa.  
 
9.6.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.6. acarretará a 
inabilitação do(a) licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  
 
9.6.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  
 
9.8. Será inabilitado o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  
 
9.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.10. O(A) licitante provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
 
9.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do(a) licitante nos remanescentes.  
 
9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o(a) 
licitante será declarado(a) vencedor(a).  
 
9.13. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o(a) licitante não atender às 
exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 
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9.14.O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos(as) licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto 
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
9.14.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.14., a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro 
horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
  
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
10.1. A proposta final do(a) licitante declarado(a) vencedor(a) deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema Eletrônico e 
deverá:  
 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo(a) licitante ou seu representante legal.  
 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do(a) licitante vencedor(a), 
para fins de pagamento.  
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a(ao) CONTRATADA(O), 
se for o caso.  
 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a(o) CONTRATADA(O).  
 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro(a) licitante. 
 
11 - DOS RECURSOS:  
 
11.1. Declarado o(a) vencedor(a) e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
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concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
 
11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do(a) licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto licitado ao(a) licitante declarado(a) vencedor(a). 
 
11.4. Uma vez admitido o recurso, o(a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo Sistema Eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo Sistema 
Eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do(a) 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  
 
11.5. Para o efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, os autos deste 
processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços 
constantes neste Edital. 
 
11.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) 
serão apreciados pela Autoridade Competente.  
 
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o(a) 
licitante declarado(a) vencedor(a) não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos(as) os(a) licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico (“chat”). 
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13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
.  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(a) licitante declarado(a) vencedor(a), por ato 
do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade Competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados.  
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico nos 
termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.3.1. JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua 
natureza, pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a 
Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade do(a) contratado(a), cabendo-
lhe executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou 
subcontratar, a não ser que haja autorização do(a) contratante. Suas cláusulas e as normas 
de direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação e 
sincronia. A Lei nº 8.666/93 autoriza que a Administração avalie a conveniência de se 
permitir a subcontratação, respeitados os limites predeterminados, nos termos do art. 72, 
verbis: Art. 72. O(A) contratado(a), na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. Depreende-se do 
dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando autorizada no edital de 
licitação ou no contrato. O Município de Araxá, em consonância com o art. 72 da Lei nº 
8.666/93, entendeu pela conveniência de se permitir até 50% (cinquenta) por cento dos 
serviços devido à complexidade dos serviços licitados. 
 
13.4. A subcontratação parcial do objeto licitado só será admitida mediante autorização 
prévia e expressa do(a) CONTRATANTE. 
 
13.5. Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo(a) 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser 
apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início da 
aquisição do objeto.  
 
13.6. Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão Eletrônico, especialmente quanto à habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 
técnica. 
 
13.7. A(O) CONTRATADA(O) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato. 
 
13.8. A responsabilidade total da execução do objeto contratado, no caso de subcontratação 
continuará sempre a cargo da(o) CONTRATADA(O), seja qual for à forma, o volume ou a 
natureza da subcontratação. 
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14 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

14.1. Após a homologação da licitação, sem sendo realizada a contratação, o(a) 
representante legal da proposta vencedora será convocado(a) para firmar o Termo de 
Contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do Anexo VIII e da proposta aceita. 

14.2. O(a) adjudicatário(a) terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do(a) adjudicatário(a), mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do(a) adjudicatário(a) e aceita pela Administração.  

14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

b) a(o)CONTRATADA(O) se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e 
seus Anexos;  

c) a(o) CONTRATADA(O) reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

14.5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme 
previsão neste edital, no instrumento contratual ou no Termo de Referência – Anexo I.  

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo(a) licitante durante a vigência do 
contrato.  

14.7. Na hipótese de o(a) vencedor(a) da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse(a) licitante, poderá convocar outro(a) licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 
15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

15.1. O recebimento dos serviços será feito mediante apresentação de relatório de 
atividades desenvolvidas, de acordo com o(s) item (ns) apresentado(s), na totalidade ou 
parcialidade do  Item; 
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15.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Projeto Básico, proposta e cronograma físico. 

 

15.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação 
da licitante vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

15.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
licitante               vencedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

15.5. Ao final de cada período mensal, a Município poderá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório; 

 

15.6. Caso haja necessidade de demandas judiciais, o recebimento se dará com o 
cumprimento da decisão judicial. 
 

16 - DO PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
16.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 
mediante a apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura 
Municipal de Araxá, comprovando a prestação dos serviços. 
 
16.1.1. O pagamento será feito através de medições dos serviços realizados, tendo 
concluído cada etapa do cronograma físico financeiro e depois de aprovado pelos fiscais do 
contrato, será encaminhado para pagamento. 
 

16.2. A medição deverá ser atestada pela fiscalização, em conformidade com o cronograma 
físico-financeiro, sendo que a empresa contratada deverá apresentar na solicitação de 
medição dos serviços executados: 

 

16.2.1. Planilha de medição e croqui dos serviços executados; 

16.2.2. Memória de cálculo dos quantitativos medidos. 
 
 
16.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) CONTRATADO(A) deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de 
Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de execução dos serviços  e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento.  
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16.3.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
16.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do(a) 
CONTRATADO(A) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
16.5. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento do(a) CONTRATADO(A) e com comprovação 
documental. 
 
16.6. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.7. O(s) serviço(s) objeto desta licitação será(ão) executados pelo(a) CONTRATADO(A), 
conforme solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições 
especificadas neste Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos 
fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
16.8. Os serviço(s), objeto desta licitação deverá ser parcelada e realizada a apartir da 
emissão da Ordem de Serviço, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Araxá, pena de aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
 
16.8.1. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens contidos no Termo de 
Referência - Anexo I, não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente 
emitidas contendo quantidade total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de 
Araxá-MG o direito de emissão da requisição de compras ou serviços de forma 
parcelada, conforme necessidade e datas escolhidas pela Administração. 
 
16.9. A execução do(s) serviço(s)só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo(a) CONTRATANTE. 
 
16.10. O(A) CONTRATADO(A) ficará obrigado(a) a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
16.11. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 
ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 
inflação anual acumulada. 
 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 30 de 103 

 

 

16.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
17 – DO REAJUSTAMENTO: 
 
17.1. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 
ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 
inflação anual acumulada. 
 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a  partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA(O) LICITANTE VENCEDOR(A) (CONTRATADA(O): 
 
18.1. Caberá a(ao) CONTRATADA(O), além das responsabilidades resultantes deste Edital, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
18.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao(a) CONTRATANTE, 
observando sempre as especificações do(s) serviço(s)a ser(em) executado(s). 
 
18.3. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo(a) 
CONTRATANTE. 
 
18.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução do(s) serviço(s)ainda que no recinto do(a) 
CONTRATANTE. 
 
18.5. Efetuar a execução do(s) serviço(s)objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
18.6. Efetuar a execução do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos e no contrato. 
 
18.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo(a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que 
for necessário. 
 
18.8. Acatar as orientações do(a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
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18.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
18.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 
de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 
 
18.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do(a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
 
18.12. Comunicar ao(a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
18.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do(a) CONTRATANTE. 
 
18.14. Comunicar ao(a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
 
18.15. A CONTRATADA deverá entregar todos os relatórios necessários ao final de cada 
etapa e ainda ao final do REURB entregar os produtos discriminados no Termo de 
Referência. 
 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ (CONTRATANTE): 
 
19.1. Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa realizar a 
execução do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
19.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato 
através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
19.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência 
– Anexo I, adjudicado ao(a) CONTRATANTE, verificando sempre as especificações, 
características e quantidades cotadas. 
 
19.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do(a) CONTRATANTE, pareceres em 
todos os atos relativos ao(s) serviço(s) executado(s) que não forem realizados conforme 
especificado no Termo de Referência. 
 
19.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, 
que venham a ser solicitados pelo(a) CONTRATADO(A). 
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19.6. Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 
 
19.7. Rejeitar o(s) serviço(s) que o(a) CONTRATADO(A) executar fora das especificações 
deste Edital e seus Anexos. 
 
19.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 

20 – DO PRAZO DO CONTRATO: 
 
20.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando pelo período de 9 
(nove) meses, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas 
hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência 
de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
21 - DA PRORROGAÇÃO: 

 
21.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 
justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 

22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(a) 
CONTRATADO(A) que:  
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo; ou  
e) cometer fraude fiscal. 
 
22.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e 
do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 
 
22.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
22.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
22.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao pagamento 
de indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  
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22.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
22.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 
o(a) CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 
inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como 
índice de variação o IPC-FIPE. 
 
22.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato 
sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida. 
 
22.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
22.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
22.4. As sanções previstas nos subitens 22.2.1., 22.2.2., 22.2.3. e 22.2.4. poderão ser 
aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
22.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 
22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(a) CONTRATADO(A), 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999.  
 
22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.  
 
22.8.  Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do(a) licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  
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22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
22.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização.  
 
22.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
 
22.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
22.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for o 
caso. 
 

23 – DA RESCISÃO: 
 
23.1. O(A) CONTRATADO(A) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os 
direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 
80 do mesmo diploma legal. 
 
23.2. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a 
rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida ao(a) 
CONTRATADO(A); 

b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) CONTRATANTE; 
c) Judicial nos termos da Lei. 

 
23.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 

24 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
24.1. As despesas deste processo licitatório no Exercício de 2022 correrão por conta da 
Dotação Orçamentária número: 
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02.11.01.16.482.0047.2.0245.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA – Ficha: 577 – FONTE: 01 – 0042 – 0042 – 0042 – 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
RECURSO FEDERAL – APOIO A POLÍTICA DE HABITAÇÃO POPULAR 
 
02.11.01.16.482.0047.2.0245.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA – Ficha: 577 – FONTE: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS – RECURSO MUNICIPAL – APOIO A POLÍTICA DE HABITAÇÃO 
POPULAR 
 
25 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
25.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar os termos deste Edital, mediante 
petição.  
 
25.2. A impugnação deverá ser realizada, por forma eletrônica, obrigatoriamente 
através do Sistema Eletrônico do site https://licitanet.com.br/. 
 
25.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) 
pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 02 (dois dias) úteis contado da data de recebimento da 
impugnação.  
 
25.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos deste Pregão Eletrônico.  
 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Pregão Eletrônico deverão ser 
enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, mediante petição, por forma eletrônica, obrigatoriamente, 
através do Sistema Eletrônico do site https://licitanet.com.br/. 
 
25.6. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos.  
 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
 
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo 
Sistema para os interessados, e vincularão os participantes e a Administração.   
 
25.9. As Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 

https://licitanet.com.br/
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exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

26 – DA ASSINATURA DIGITAL: 

26.1.É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de 
registro de preços, alterações contratuais mediante assinatura digital. 

26.1.1.A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o 
mesmo valor jurídico da assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para 
utilizá-la é preciso subir o documento em um portal de assinaturas e usar um Certificado e-
CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for assinado em nome de uma empresa, 
para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser proveniente do Certificado do(s) 
representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou estatuto da empresa. 

26.1.2.A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 

26.1.3.A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de 
forma digital, fornecendo o endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 

26.1.4. O documento enviado a empresa no formato PDF ou outro equivalente para 
recolhimento da assinatura digital, deverá ser assinado no mesmo dia do recebimento, tendo 
em vista que o prazo previsto nesses documentos começa a correr na data da sua 
assinatura. 

26.1.5. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura digitalizada como forma 
de documento original, devendo os documentos digitalizados serem encaminhados os 
originais ou cópias autenticadas no prazo estabelecido neste edital.  

 
27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
27.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 
 
27.2. Ocorrendo a decretação de feriado, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas 
constantes deste Edital, inclusive a sessão pública, serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes, no mesmo horário 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
 
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
 
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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27.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
27.7. Os(As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário 
de expediente na Administração.  
 
27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do(a) licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
 
27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.licitanet.com.br, www.araxa.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos de 
08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, no Setor de Licitações, na Av. Rosália 
Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, 
CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG SEM ÔNUS, e maiores informações na sede da 
Prefeitura no endereço acima, ou através do Telefone/Fax (34) 3691-7022 - 3691-7145, 
sendo que os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
27.12. O(A) licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do(a) licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
27.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
 
27.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.  
 
27.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido.  
 
27.16. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araxa.mg.gov.br/
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promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
27.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do(a) licitante.  
 
27.18. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no DOMA - Diário Oficial do 
Município de Araxá e divulgadas nos sites: www.licitanet.com.br, www.araxa.mg.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, 
no Setor de Licitações, na Av. Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro Guilhermina 
Vieira Chaer, Centro Administrativo, CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG. 
  
27.19. É facultada ao(a) Pregoeiro(a), à Comissão ou autoridade responsável pelo 
recebimento da mercadoria a promoção de diligência ou solicitação de amostra do material 
licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
27.20. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
27.21. A participação do(a) licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  
 
27.22. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Araxá-MG, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no Sistema para 
conhecimento dos(as) licitantes.  
 
27.23. Para atender a seus interesses, o Município de Araxá-MG poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93.  
 
27.24. O Município de Araxá-MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
27.25. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a) e 
pelas leis e decretos aplicáveis à espécie. 
 
27.26. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Araxá/MG, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos desta licitação e do contrato decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 
27.27.  São anexos deste edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araxa.mg.gov.br/
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Anexo II – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP); 
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VI – Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 
Anexo VII – Modelo de Declaração que não Possui em seu Quadro Societário Servidor 
Público da Ativa; 
Anexo VIII – Modelo de Minuta de Contrato. 
Anexo IX – Mapas do REURB. 
 
 

Araxá-MG, 27 de abril de 2022. 
 
 
 

WAGNER JOSÉ DA CRUZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022 

 

1. DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, EM REALIZAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE IMÓVEIS IRREGULARES INSERIDOS EM 
NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS, MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS 
URBANÍSTICAS, AMBIENTAIS E SOCIAIS, DESTINADAS À INCORPORAÇÃO DESSES 
AO ORDENAMENTO TERRITORIAL URBANO E À TITULAÇÃO DE SEUS OCUPANTES, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.465 DE 2017 E DECRETO FEDERAL Nº 9.310 
DE 2018, ATRAVÉS DO CONVÊNIO NÚMERO 1221001466/2021 ENTRE A SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO 
DE ARAXÁ/MG, conforme especificações e características constantes deste Termo de 
Referência.  
 

2. SECRETARIA REQUISITANTE: 

 
2.1. Secretaria Municipal de Ação Social. 
 
3.MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 
 
3.1. Pregão Eletrônico. 
 

4. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE: 
 
4.1. O Município de Araxá(MG) tem interesse em integrar o referido núcleo ao perímetro 
urbano municipal, a fim de viabilizar a regularização fundiária e a titulação dos ocupados que 
atendem aos requisitos legais; Considerando, por fim, a disposição do Município de Araxá 
(MG) em alcançar uma solução legal e administrativamente viável para a regularização 
fundiária, urbanística e ambiental das ocupações irregulares implantadas e consolidadas há 
anos; Considerando a Lei nº 2.432 de 16 de novembro de 2016 que dispõe sobre a 
Regularização Fundiária de loteamentos implantados irregularmente, da Regularização 
Fundiária no Distrito de Araxá (MG), da definição de perímetro de solos para fins urbanos no 
município de Araxá (MG); Considerando que a população residente em Araxá (MG), desde 
sua ocupação inicial carece de sua regularidade cartorial e de todos os benefícios que uma 
matrícula individualizada pode oferecer ao morador; Considerando que a irregularidade 
urbanística também prejudica a defesa das normas coletivas de aproveitamento do solo 
urbano, que visam a garantia coletiva das cidades sustentáveis e disposição espacial 
adequada das pessoas, equipamentos públicos e infraestrutura.         
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4.2. A presente licitação é imprescindível para a prestação de serviços técnicos profissionais 
em todo o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social- REURB-S 
previsto na Lei nº 13.465/2017 no Município de Araxá. Como sabido, a REURB-S é uma 
inovação legislativa recente e abrange medidas, urbanísticas, ambientais e sociais 
destinadas à incorporação dos núcleos informais ao ordenamento territorial e à titulação de 
seus ocupantes (art.9º da Lei nº 13.465/2017). Assim, como é de notório conhecimento, no 
município de Araxá existem imóveis que se encontram em situação irregular por vários 
fatores, o que, por consequência, acaba gerando perda de receita pública. Portanto, a 
medida objetivada pelo Convênio nº 1221001466/2021 celebrado entre o Estado de Minas 
Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e o 
Município de Araxá, com amparo na Lei nº 13.465/2017, visa com o Poder Executivo 
Municipal, com parceria com o Estado de Minas Gerais, conceder, de fato, a propriedade de 
imóveis para famílias de baixa renda. Por outro lado, esta ação converge a função social da 
propriedade, bem como objetiva a consecução de direitos fundamentais dos cidadãos, 
principalmente a sua dignidade humana e a moradia.  
 
4.3. Quanto ao critério serviços técnicos especializados para regularização fundiária urbana 
compreendem os serviços de mobilização social; levantamento socioeconômico; coleta de 
documentos; preenchimento de formulários; trabalho jurídico e elaboração do projeto de 
regularização fundiária nos termos do artigo 30 do Decreto Federal nº 9.310 de 2018. O 
projeto de regularização fundiária - produto imprescindível e norteador da regularização - 
compreende as ações de elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão, 
gerenciamento, engenharia, dentre outros, caracterizando o serviço ora contratado, como de 
natureza predominantemente intelectual, e nesse sentido, o tipo de licitação definido foi o de 
“pregão eletrônico”. 
 
4.4. Conforme dispõe a Lei Federal nº 13.465 de 2017 a Regularização Fundiária 
compreende um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais 
destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano 
e à titulação de seus ocupantes. 
 
4.5. Nessa medida, a operacionalização da regularização fundiária depende da utilização de 
instrumentos de regularização fundiária conforme cada caso concreto. É a avaliação do caso 
concreto associado ao conhecimento dos efeitos jurídicos que cada instrumento produz que 
possibilita ao ente público - promotor da REURB - S a escolha dos instrumentos mais 
adequados para cada caso.  
 
4.6. Ou seja, a característica subjetiva de cada núcleo que irá definir a melhor forma para 
regularização do mesmo.  
 
4.7. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE 
MENOR PREÇO GLOBAL, EM LOTE ÚNICO: 
 
4.7.1. Quanto à escolha do critério de julgamento por menor preço global, em lote único, 
onde uma única empresa deve prestar os serviços nas seguintes etapas: 1ª etapa: 
Levantamento de Dados; 2ª etapa: Projetos de Regularização; 3ª etapa: Emissão da 
Certidão de Regularização Fundiária e 4ª Etapa: Emissão do Protocolo CRI para a 
regularização fundiária urbana de imóveis irregulares – REURB, justifica-se pelos seguintes 
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motivos: I - Trata-se de um direito discricionário da Administração Municipal de Araxá/MG; II 
-Visa aspectos operacionais, com vistas a otimizar as atividades de gestão do evento, o que 
traz mais vantagens e benefícios, garantindo melhores condições para operacionalização, 
execução e acompanhamento do contrato que terá mais qualidade sem sofrer solução de 
continuidade. III - Indubitável que se várias empresas participarem do certame e cada uma 
vier a oferecer um serviço, devido a indivisibilidade do objeto não terá como executar o 
serviço de Regularização Fundiária – REURB; III -   Consequentemente, por motivos outros 
além da economicidade, celeridade, e finalidade, a indispensabilidade pelo nexo de 
correlação entre o todo e o fim circunstanciam a necessidade por um lote único para a 
contratação dos serviços do pregão eletrônico em tela; IV - O desmembramento ou 
fracionamento do objeto licitado ensejaria dificuldade quanto a este indispensável nexo, pois, 
as empresas trabalham de formas distintas, o que prejudicaria o planejamento e celeridade, 
além da inviabilidade técnica; V – E por fim, tendo em visto a complexidade do serviço 
licitado que tem várias etapas e tem um cronograma a ser seguido, não haveria como 
desmembrar o objeto licitado para que mais de uma empresa executasse o referido serviço 
de Regularização Fundiária – REURB, não seria tecnicamente possível uma empresa 
executar a fase inicial e outra executar a fase final. Desta forma, a Administração Pública 
primando pelos princípios da celeridade e da economicidade optou por licitar os itens em um 
lote único. 
 

5. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA:  
 
5.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Araxá realizou pesquisa de preços 
de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado, tendo 
apurado os preços unitários e a média estimativa global nos valores abaixo descritos: 
 

Lote 
1 

Código Descrição UND QTD Vlr. Médio Vlr. Total 

1 72945 1ª ETAPA - LEVANTAMENTO DE 
DADOS: 
- REQUERIMENTO DOS 
LEGITIMADOS 
- NOTIFICAÇÃO DE 
CONFRONTANTES 

SV 1 R$ 230.250,000 R$ 230.250,000 

2 72946 2ª ETAPA - PROJETOS DE 
REGULARIZAÇÃO: 
- ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 
REGULARIZAÇÃOFUNDIÁRIA 
- SANEAMENTO DO PROJETO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
- APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 

SV 1 R$ 574.750,000 R$ 574.750,000 

3 72947 3ª ETAPA - EMISSÃO DA CRF 
- EMISSÃO DA CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

SV 1 R$ 234.100,000 R$ 234.100,000 

4 72948 4ª ETAPA - EMISSÃO DO 
PROTOCOLO CRI 
- REGISTRO JUNTO AO CARTÓRIO 

SV 1 R$ 118.800,000 R$ 118.800,000 

VALOR TOTAL DO LOTE 1  R$ 1.157.900,000 

 
5.1.1. O intervalo mínimo de lances será de R$ 100,00 (cem reais). 
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5.1.2.A presente licitação contempla as seguintes etapas: 
 
- Levantamento de Dados; 
- Projetos de Regularização,  
- Etapa da emissão da CRF; 
- Etapa da emissão Protocolo CRI. 
 
5.1.3. O valor global estimado da licitação é de R$ 1.157.900,00 (um milhão, cento e 
cinquenta e sete mil e novecentos reais).  
 
5.1.4. A Secretaria Municipal de Ação Social estimou a quantidade de 1.050 (mil e 
cinquenta unidades) para serem regularizadas no presente processo de regularização 
fundiária REURB’S no município de Araxá/MG, conforme Convênio Estadual nº 
1221001466/2021. 
 
5.2.O desembolso se fará mediante rubrica das seguintes dotações orçamentárias:  
 
02.11.01.16.482.0047.2.0245.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA – Ficha: 577 – FONTE: 01 – 0042 – 0042 – 0042 – 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
RECURSO FEDERAL – APOIO A POLÍTICA DE HABITAÇÃO POPULAR 
 
02.11.01.16.482.0047.2.0245.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA – Ficha: 577 – FONTE: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS – RECURSO MUNICIPAL – APOIO A POLÍTICA DE HABITAÇÃO 
POPULAR 

6. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1. A licitante vencedora ficará responsável pela realização de todo o processo da 
REURB no Município de Patos de Minas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Os serviços a serem contratados deverão ser executados, em cada Local a ser 
regularizado, apontado pelo Município (ANEXO IX), com base nas etapas básicas de 
trabalho. 

 
Compreende-se todo o processo da REURB as seguintes fases: 
 

1- Requerimento do Poder Executivo Municipal: 

1.1.1.1. Mobilização; 

1.1.1.2 Processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para 
manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes: 

1.1.1.3. Foto Aérea atualizada, posterior à assinatura do contrato (Ortomosaico digital na 
escala compatível com 1:1000, GSD de até 10 cm/pixel, com cobertura dos limites de cada 
área a ser regularizada); 

1.1.1.4. Foto Frontal (de cada imóvel a ser regularizado); 
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1.1.1.5. Memorial Descritivo (modelo a ser fornecido pelo município) com ART ou RRT do 
Perímetro de cada Núcleo a ser regularizado; 

1.1.1.6. Cartografia digital do perímetro da Área a ser Regularizada: quadras, quadras 
fiscais, eixos de logradouros, lotes e área construída; 

1.1.1.7. Pesquisas de Campo para fins de coleta de dados: do imóvel (BIC), do proprietário, 
cópia de documentos do proprietário e da propriedade, e pesquisa de cunho social (Até 15 
perguntas); 

1.1.1.8. Laudo de avaliação das edificações a serem regularizadas, referente a segurança e 
salubridade, com ART ou RRT; 

1.1.1.9. Laudo de avaliação dos imóveis a serem regularizados, referente ao seu valor de 
mercado; 

1.1.1.10. Entrega de peças técnicas (croqui ou carta em formato .pdf e arquivo digital em 
formato shapefile e dwg): do limite da área a ser regularizada; quadras, quadras fiscais, 
eixos de logradouros, lotes, Memorial descritivo de Lote; Identificação de Confrontantes; (as 
peças técnicas deverão ser aprovadas conforme orientação do Cartório de Registro de 
Imóveis - CRI Local); 

1.1.1.11. Fornecimento de croqui ou carta (em arquivo .pdf) e arquivo vetorial em formato 
shapefile e dwg do perímetro a ser regularizado, sendo: Áreas Verdes, Remanescentes de 
Vegetação Nativa, Áreas de Preservação Permanente, Nascentes, Cursos d’água, Áreas do 
Poder Público (Praças, Canteiros, Prédios, Lotes Vagos, Cemitério(s) e outros); identificação 
de Áreas de Degradação ou de Risco Geológico/geotécnico; locais de disposição de 
resíduos sólidos urbanos; classificação da pavimentação; identificação de posteamento, 
sendo fornecida a base existente pela Contratante e atualizado em campo e/ou fornecimento 
de dados pela concessionária de energia; drenagem urbana (boca de lobo, poços de visita – 
PVs, redes pluviais, lançamentos) e arborização urbana; 

1.1.1.12. Assessoria de apoio: jurídicas e sociais, para fins de regularização fundiária 
conforme lei 13.645/17; 

2- Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária - PRF; 

3- Saneamento do Processo Administrativo; 

4- Decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará 
publicidade; 

         5-              Registro da Certidão de Regularização Fundiária – CRF – aprovado perante 
o oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com 
destinação urbana regularizada; e, 

6- Registro da REURB, incluindo das unidades imobiliárias. 

6.2. Todo material a ser fornecido pela licitante vencedora, terá a finalidade de apoio nos 
processos de documentação de regularização, a ser utilizado por parte do Município, da base 
imobiliária/projeto de regularização fundiária, através de procedimentos administrativos de 
regularização e regularização da posse – REURB. 

 

1- O processo da REURB deverá ser formalizado, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, desde o requerimento até a CRF com as cópias dos registros dos núcleos urbanos 
informais e unidades imobiliárias; 
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2- O requerimento da REURB se dará nos termos principalmente do art. 14 da Lei Federal  nº. 
13.465/2017; 

 

3- O processamento administrativo do requerimento se dará nos termos principalmente do 
art. 31 e 32 da Lei Federal nº. 13.465/2017; 

 

4- O projeto de regularização fundiária se dará nos termos principalmente do art. 35 a 39 da 
Lei Federal nº. 13.465/2017; 

 

5- O saneamento do processo administrativo se dará sempre que necessário a manutenção 
da regularidade e legalidade do mesmo, inclusive sobre atos administrativos elaborados 
antes do processo administrativo de licitação pública; 

 

6- A decisão administrativa da autoridade competente se dará principalmente nos termos do 
art. 40 da Lei Federal nº. 13.465/2017; 

 

7- O CRF se dará principalmente nos termos do art. 41 da Lei Federal nº. 13.465/2017; 

 

8 - Os registros da regularização fundiária, incluindo das unidades imobiliárias, se darão 
principalmente nos termos do art. 42 a 54 da Lei Federal nº. 13.465/2017; 

9 - A licitante vencedora ficará responsável também por todos e quaisquer outros serviços 
necessários ao desenvolvimento e conclusão da REURB, tais como, elaboração de 
documentos e/ou minutas; diligências junto aos órgãos públicos competentes; orientação ao 
Poder Executivo Municipal na execução de seus atos; audiências públicas; análise de dados; 
pareceres técnicos; solução de conflitos; serviços de registros; e etc. 

10 - Todo e qualquer ato de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal relativo a 
REURB terá orientação, assessoria, consultoria, acompanhamento, e etc., da licitante 
vencedora, podendo aquele se valer de outros órgãos e assessorias disponíveis. 

11 - Mobilização comunitária inicial: Serão promovidas atividades capazes de sensibilizar, 
mobilizar, informar e envolver a população no processo de regularização fundiária sustentável. 
Farão parte das atividades previstas reuniões para discussões temáticas, atividades de 
divulgação e esclarecimentos a partir das seguintes atividades: 

12- Reuniões de apresentação da metodologia de implementação do Programa de 
Regularização Fundiária para os beneficiários das localidades (Mapas do REURB), citados 
no ANEXO IX. Esta apresentação específica sobre o Programa abordará a metodologia, as 
atividades e os resultados esperados no Programa de Regularização Fundiária. 

 

7. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E SERVIÇOS A SEREM ENTREGUES: 
 

7.1. MOBILIZAÇÃO 
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1- O Município ficará responsável por indicar o fiscal do contrato responsável por receber, 
analisar e aprovar os projetos a serem entregues pela empresa a ser licitante vencedora. 

2- Serão promovidas pela licitante vencedora atividades de Publicidade e de conscientização 
em reuniões locais, capazes de sensibilizar, mobilizar, informar e envolver a população no 
processo de regularização fundiária sustentável e validação do Projeto REURB junto a 
População de cada localidade, com o devido acompanhamento de representante da 
empresa a ser licitante vencedora, com fins de auxiliar nos devidos esclarecimentos a 
população sobre o projeto em que o Município pretende realizar. 

3- Todas as ações que envolvam reuniões com a população, deverão sempre ser 
registradas por fotos e ATAS; 

4-  Farão parte das atividades previstas, reuniões para apresentação de equipe, dos 
serviços que serão realizados pela licitante vencedora e Município, discussões temáticas, 
atividades de divulgação e esclarecimentos a partir de reuniões de apresentação da 
metodologia de implementação do Programa de Regularização Fundiária por parte da 
licitante vencedora, para os beneficiários das localidades. 

 

5- A licitante vencedora deverá realizar buscar nos cartórios da situação de cada Lote ou 
Perímetro a ser regularizado, onde deverá fornecer as certidões imobiliárias de todos os 
“imóveis” objetos de Regularização, bem como do núcleo a ser regularizado, a fim de 
identificar todas as áreas, objeto de intervenção, sua dominialidade, bem como as medidas 
legais e custos processuais necessárias para a regularização das glebas junto aos órgãos 
competentes, repassando os respectivos perímetros ou a sua identificação para a 
constatação in-loco. 

 

6- O Município expedirá para início de suas atividades, ordem de serviços, citando: 
Localidade e Estimativa de Lotes, antes que se inicie os trabalhos em Campo pela Licitante 
Vencedora. 

 

7- Caso o Local ou Perímetro estimado a ser regularizado não tenha uma definição 
específica, o município deverá através de Foto Aérea, a ser fornecida pela Contratada, 
definir e aprovar este perímetro a ser regularizado, para que possa iniciar os serviços 
contratados. 

 

8- Definido o Perímetro a Contratante deverá gerar uma ART ou RRT do perímetro a ser 
regularizado em até 30 dias após o fornecimento das informações pelo Município. 

 

9- De posse das Atas de Reuniões, discussões e encaminhamentos relatados na validação 
do estudo preliminar pela comunidade a licitante vencedora, deverá proceder a revisão do 
projeto preliminar de regularização fundiária, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17, 
compreendendo total apoio do Município quanto às áreas ou lotes a serem regularizados, 
identificação das edificações que serão relocadas; as vias de circulação existentes ou a 
serem projetadas e, se possível, as outras áreas a serem destinadas a uso público; as 
medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social e ambiental da 
área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais previstas em lei. 
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10- A licitante vencedora deverá promover, quando necessário, reuniões junto com a 
comunidade interessada para apresentação e divulgação do estudo preliminar e das 
soluções sugeridas para questões como reassentamento, sistema viário, calçadas, área de 
preservação, espaços comunitários, infraestrutura e medidas ambientais. 

 

7.2. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO CARTOGRÁFICO 

 

1- Consiste na elaboração de atividades de cartografia utilizando de foto aérea (ortomosaico 
digital) e módulos de sistemas SIG, a ser implantado pela licitante vencedora, para posterior 
uso do Município, para fins de integração manutenção da base cadastral e cartográfica, e de 
acompanhamento do crescimento imobiliário dos locais posteriormente regularizados. 

 

2- A licitante vencedora deverá realizar todos os serviços de Aerolevantamento para fins de 
coleta de imagens de alta definição, Foto – Índice e posterior processamento e entrega de 
Subprodutos, para fins de apoio e o levantamento topográfico cartográfico e cadastral com 
identificação das características físicas da ocupação, envolvendo o levantamento e 
identificação de: quadras, logradouros, lotes a demarcação das projeções das edificações, a 
estrutura viária e demais incidências  tais como equipamentos sócias, infraestruturas, 
declividades de terreno, coordenadas georeferenciadas da poligonal dos núcleos urbanos a 
serem regularizados. 

 

3- A licitante vencedora deverá entregar como resultados os seguintes itens, sendo que para 
a produção dos arquivos vetoriais compatíveis com a escala 1:1.000 deverão ser restituídos 
os seguintes níveis básicos de informações, sendo georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 45º WGr, tendo o 
Datum o SIRGAS 2000. 

 

3.2.3.1. Ortofoto: a licitante vencedora deverá fornecer ortofoto colorida, com 
resolução/GSD de 5 (cinco) cm ou menor por pixel, em escala 1:1000. A ortofoto deverá ser 
georreferenciada no Datum Sirgas 2000 estar ortorretificada. Será obrigatório apresentação 
de relatório com as precisões obtidas dos produtos cartográficos digitais, contendo os pontos 
de controle e “check points”. Não poderá haver nenhum sobreamento projetado por nuvens. 
Para melhor nitidez, as fotos deverão ser obtidas no período mediano do dia (entre as 10:00 
e 14:00 horas), reduzindo projeção de sombras por objetos verticais (árvores, prédios, etc.). 
As junções (costuras) entre ortofotos deverão ser realizadas de tal forma a evitar 
desalinhamentos. A ortofoto deverá ser entregue à Comissão Técnica para avaliação no 
formato “GEOTIF”. 

 
3.2.3.2. Modelos digitais: Deverá contemplar a superfície das áreas a serem regularizadas. 
Considerar somente pontos no nível do solo, isentos de vegetação e elementos não 
pertencentes ao solo (veículos, placas, edificações, entre outros). A licitante vencedora 
deverá fornecer arquivos de MDT e MDS em malha original de pontos, bem como o 
planejamento de controle de qualidade da geração do MDT com antecedência ao início das 
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atividades de geração de MDT. A partir dos pontos do MDT deverão ser geradas curvas de 
nível com equidistância vertical de 1m (um metro) e curvas mestras com equidistância vertical 
de 5m (cinco metros) com as seguintes especificações. As curvas de nível deverão ter traçado 
contínuo, devendo compor um nível de informação específico, com os respectivos valores 
altimétricos incorporados como atributos, nos formatos *.dxf e *.shp; A edição das curvas de 
nível deverá ser feita para eliminação do excesso de pontos e resíduos de curvas de forma 
que não interfira na precisão e exatidão do MDT; 
 
3.2.3.3. A entrega dos Modelos Digitais será: 
 
3.2.3.3.1. Cópia digital do Modelo Digital de Elevação – MDS;  
3.2.3.3.2. Cópia digital do Modelo Digital de Terreno – MDT;  
3.2.3.3.3. Cópia digital das curvas de nível 1/1m; 
3.2.3.3.4. Todos os arquivos deverão ser entregues com projeção SIRGAS 2000 e 
Sistemas de coordenadas UTM. 

 

3.2.3.4. Camada do Perímetro de cada área a ser regularizada: a camada de informações 
deverá ser confeccionada a partir da identificação dos limites do perímetro de cada área a 
ser regularizada, conforme levantamento prévio realizado pelo município, o qual será 
disponibilizado a contratante para consulta, não eximindo a contratada da necessidade de 
eventuais ajuste e compatibilização com as realidades encontradas durante os 
levantamentos de campo. A feição gráfica obtida deverá conter todo o perímetro da área a ser 
regularizada, identificando vértices e confrontantes. 

 

3.2.3.5. Camada de Quadras: a camada de informações deverá ser confeccionada a partir 
da delimitação individual de cada feição, definidas pelo espaço delimitado pelo cruzamento 
de três ou mais vias, subdivisível em lotes. Para elaboração do produto cartográfico poderão 
ser utilizadas ortofotos de referência, não eximindo a necessidade do levantamento 
topográfico em campo. A feição gráfica utilizada será do tipo polígono, onde cada feição 
obrigatoriamente deverá representar apenas um objeto. As feições deverão passar por análise 
topológicas para identificação de eventuais inconsistências, como sobreposições ou espaços 
vazios. Deverá ser realizada a codificação das quadras na tabela e atributos do arquivo 
shapefile, conforme orientação da contratante. 

 

3.2.3.6. Camada de Vias de Acesso e Sistema Viário: a camada deverá ser confeccionada 
a partir da vetorização por meio da sobreposição em ortofotos, com apoio do levantamento 
de campo. A feição gráfica utilizada será do tipo linhas, onde cada feição deverá 
obrigatoriamente representar apenas um objeto, devendo ser segmentada na intersecção das 
vias. As feições deverão passar por análise topológicas para identificação de eventuais 
inconsistências, como sobreposições ou desencontro de vértices. As camadas a serem 
entregues como produto, seguem abaixo: 

 

 Eixos de logradouros públicos; 
 Projeções do sistema viário; 
 Calçadas e meio-fio; 
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Para a camada “eixos de logradouros públicos” deverá conter um campo na Tabela de 
Atributos do arquivo shapefile destinado a codificação e denominação da via, conforme 
encontrado denominação no local. 

 

3.2.3.7. Camada de Lotes: a camada de informações deverá ser confeccionada a partir da 
delimitação individual de cada feição, definidas pela divisão das quadras em lotes. Para 
elaboração do produto cartográfico poderão ser utilizadas ortofotos de referência, não 
eximindo a necessidade do levantamento topográfico em campo. A feição gráfica utilizada 
será do tipo polígono, onde cada feição obrigatoriamente deverá representar apenas um 
objeto. As feições deverão passar por análise topológicas para identificação de eventuais 
inconsistências, como sobreposições ou espaços vazios. Deverá ser realizada a codificação 
dos lotes na tabela de atributos do arquivo shapefile, contendo no mínimo os campos de 
logradouro, número postal e proprietário. O número do Lote (Inscrição Cadastral) e postal, 
deverá ser fornecido pelo Município, e constatado a partir de vistorias de campo, de modo 
que seja possível a identificação do lote pelo endereço. 

 

3.2.3.8. Camada de Edificações: a camada de informações deverá ser confeccionada a 
partir da delimitação individual de cada feição, e deverá ser obtido através de medições em 
campo, com extração dos beirais e as áreas de desconto necessárias, não sendo admitida a 
utilização de medidas oriundas da restituição estereofotogramétrica ou vetorização sobre 
ortofotos. A feição gráfica utilizada será do tipo polígono, onde cada feição obrigatoriamente 
deverá representar apenas um objeto. As feições deverão passar por análise topológicas para 
identificação de eventuais inconsistências, como sobreposições ou espaços vazios. Deverá 
ser realizada a codificação das edificações na tabela de atributos do arquivo shapefile, 
contendo no mínimo os campos de Inscrição Cadastral (fornecida pelo município) e área 
(em metros quadrados). 

 

3.2.3.9. Grupo de camadas Peças Técnicas dentro do Perímetro a ser Regularizado: a 
camada de informações deverá ser confeccionada a partir da delimitação individual de cada 
feição. Para elaboração do produto cartográfico poderá ser utilizada a restituição por meio 
das ortofotos de referência, com auxílio de levantamento topográfico em campo. A feição 
gráfica utilizada será do tipo polígono, ponto ou linha, onde cada feição obrigatoriamente 
deverá representar apenas um objeto. As feições deverão passar por análise topológicas para 
identificação de eventuais inconsistências, como sobreposições ou espaços vazios. As 
camadas a serem entregues como produto, seguem abaixo: 

 

 Áreas Verdes; Praças; 
 Canteiros; 
 Vegetação nativa remanescente; 
 Nascentes; 
 Cursos d’água; 
 Áreas de Preservação Permanente; 
 Cemitério (s); 
 Prédios Públicos; 
 Áreas de degradação/risco (inundação, movimentos de massa); 
 Destinação de resíduos sólidos urbanos; 
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 Posteamento (fornecimento de dados pela concessionária e 
complementação em campo); 

 Redes de drenagem (quando existirem); 
 Bocas de lobo; 
 Redes de esgotamento sanitário; 
 Redes de abastecimento de água; 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

 Todos os serviços e produtos citados acima, deverão ser 
disponibilizados em formato shapefile e .dwg para integração em módulo de 
Sistema SIG. 

 

 
 A contratada executará os itens relacionados a aerolevantamento, em 

aeronave própria ou de terceiros, desde que obedeça aos critérios 
legais e técnicos vigentes, para execução dos itens de serviços e 
somente executar os referidos serviços após a apresentação de 
AVOMD (Autorização de Voo do Ministério da Defesa) para o fiscal do 
contrato. 

 A contratada deverá apresentar documentação que comprove que o 
vôo e a foto estejam habilitados como Categoria A, no Ministério da 
Defesa, para entrega de serviços e produtos citados neste Termo de 
Referência. 

 
3.3. ELABORAÇÃO E ENTREGA DE PEÇAS TÉCNICAS 
 

3.3.1. A licitante vencedora deverá elaborar estudo preliminar do projeto de parcelamento do 
solo a ser regularizado, de acordo com as considerações apontadas no diagnóstico do 
NÚCLEO: “assentamento ou povoado, ou Distrito, ou Bairro na Cidade”, nos termos da Lei 
Federal nº 13.465/17, compreendendo as áreas ou lotes a serem regularizados, memorial 
descritivo individualizado de lotes, identificação das edificações que serão eventualmente 
relocadas; as vias de circulação já existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas 
destinadas a uso público; 

 

3.3.2. Quanto à Planta de parcelamento do solo, material a ser identificado e a ser entregue 
pela licitante vencedora, para fins de que a Contratante venha fornecer a identificação 
numérica das quadras, os nomes das vias, e a numeração postal de cada imóvel. A 
identificação do número do lote, junto ao Sistema de Cadastro de Gestão de Tributos, será 
feita pela Contratante, juntamente com os dados quanto à pesquisa de campo (BIC), dados 
de cada lote, a serem entregues pela licitante vencedora. 

 

3.3.3. Entrega de Peças Técnicas (Croqui e/ou Carta): do Perímetro a ser regularizado; de 
todas as Quadras; de todos os Logradouros, Calçadas e Meio Fio; de todos os Lotes com 
numeração imobiliária e numeração postal; Memorial descritivo de individualização dos lotes; 
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Identificação de Confrontantes por Lote de acordo com oriental cartorária; (Todas as peças 
técnicas citadas deverão ser aprovadas conforme orientação do Cartório e registrada em ATA, 
com aceite pelas partes licitante vencedora e Cartório); 

 

3.3.4. CADASTRO FÍSICO: Através de todo material fornecido pela licitante vencedora, 
através de Pesquisa de Campo, utilizando recursos de Sistema Mobile de Pesquisas, 
identificados por pesquisa/imóvel, com fins de cadastro de dados do Imóvel (BIC), dados a 
ser fornecidos pelo Município, do cadastro imobiliário municipal/Sistema de Gestão de 
Tributos, o cadastro físico dos lotes ocupados contendo informações da sua delimitação física, 
projeções de construções, número de domicílios no lote, acesso às unidades, confrontantes, 
situação do lote na quadra e demais detalhes necessários para o atendimento das exigências 
do instrumento de regularização fundiária selecionado. Os do cadastro físico a ser pesquisado 
será elaborado pelo Município, para fins de pesquisa de campo pela Licitante vencedora, de 
forma a subsidiar o diagnóstico dos núcleos urbanos informais, bem como a elaboração do 
memorial descritivo de cada Lote a ser fornecido pela licitante vencedora, como modelos a 
serem apresentados pela contratante aprovado pelo cartório. 

 

 Já as informações pertinentes ao BIC, Proprietário e caracterização do uso (residencial, 
misto, comercial, institucional, de prestação de serviços), as condições gerais de 
habitabilidade das edificações, tais como tipos predominantes de vedações, esquadrias, 
coberturas e instalações sanitárias, estas e outras, serão definidas em reuniões e registradas 
em ATA(s) para que a licitante vencedora possa coletar as devidas informações, em campo, 
lote por lote. 

 

Para os Lotes Vagos, será realizado o cadastro físico, devidamente lançados e existentes no 
cadastro imobiliário municipal, contendo a sua delimitação física, através de suas projeções 
de divisas, identificando o número do lote, confrontantes, situação do lote na quadra e demais 
detalhes necessários para o atendimento das exigências do instrumento de regularização 
fundiária selecionado, desde que o mesmo seja identificado a sua propriedade ou direito de 
posse, caso contrário será cadastrado em nome da Prefeitura Municipal de Araxá/MG. 

 

Para os Imóveis que a licitante vencedora não consiga acesso, a cada visita, deverá a mesma 
deixar uma notificação impressa, com controle de número de TOKIN de Identificação do 
Imóvel, comunicando que esteve no imóvel a serviço da Prefeitura Municipal para fins 
de pesquisa para atualização de cadastro municipal, conforme modelo a ser discutido e 
aprovado pelas partes, registrado em ATA, e que o ocupante do Imóvel deverá entrar em 
contato para fins de novo agendamento. 

 

A licitante vencedora deverá oferecer recursos de agendamento por recursos em página WEB, 
identificando pelo número do TOKIN da Carta Notificação, com fins de “Agendamento de Nova 
Visita”, devendo a Licitante apresentar como solução (Página Web), algo similar ao que se 
pretende em perfeito funcionamento, a ser apresentado em prova de conceito POC, sob pena 
de desclassificação, sendo que estes recursos serão disponibilizados ao Município durante a 
vigência do contrato. 
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Realizada a Pesquisa de Campo, utilizando recursos de Sistema Mobile de Pesquisas, a 
licitante vencedora deverá apresentar um Relatório contendo descrição das atividades 
realizadas, por quadra, lote por lote, com os resultados da pesquisa BIC, cópia do formulário 
de cadastro utilizado, juntamente com uma base de dados, em formato a ser definido pelas 
partes, para fins de Validação de Pesquisa e posterior efetivação de pagamento. 

Após a entrega dos dados pesquisados pela licitante vencedora, o Município lançará as 
informações no Sistema de Gestão de Tributos, e deverá apresentar Relatório contendo a 
identificação, a codificação com as inscrições imobiliárias de cada lote, o seu número postal, 
número da quadra, devidamente lançados e existentes no cadastro imobiliário municipal, 
utilizando como base referencial, o material cartográfico elaborado pela licitante vencedora. 

 

3.3.5. CADASTRO SOCIAL: Os cadastros sociais das famílias envolvidas no 
empreendimento serão elaborados através de Coleta de dados e Pesquisa de Campo, 
utilizando recursos de Sistema Mobile de Pesquisas, estes identificados por pesquisa/imóvel, 
com fins de cadastro social, a levantar todas as informações necessárias à consecução das 
escrituras públicas por parte do Município, bem como, proporcionar à municipalidade o 
planejamento de outras ações sociais para as famílias beneficiárias. O presente cadastro, 
subsidiado pela coleta de dados em campo, comporá o Relatório Psicossocial e será entregue 
como peça constante do Projeto de Regularização Fundiária. 

 

Serão definidas em reuniões e registradas em ATA(s), todos os itens que irão compor o 
formulário de pesquisa Social, para que a licitante vencedora possa coletar as devidas 
informações, em campo, lote em Lotes com Construções, por Quadras. 

 

As informações serão adquiridas in loco, utilizando recursos de Sistema Mobile de Pesquisas, 
mediante entrevistas diretas com os integrantes das famílias, com recolhimento de possíveis 
informações documentais, para fins de compor relatório social, além de levantamentos e 
confronto de dados com os cadastros institucionais existentes, tais como o do Programa Bolsa 
Família, PSF/SUS, CadÚnico e outros. 

 

A contratada deverá apresentar um Relatório contendo descrição das atividades realizadas, 
a síntese dos resultados do cadastramento socioeconômico, cópia do formulário de cadastro 
utilizado, cópia dos documentos de todos os beneficiários (impresso e em formato digital) e 
Banco de dados identificando o Lote/Quadra e o beneficiário do projeto para fins de 
regularização fundiária, nos termos da lei 13.465/17, a ser realizado pelo Município. 

 

A contratada deverá apresentar Cadastro Social referenciado ao Cadastro Físico. 

 

3.3.6. COLETA DE DOCUMENTOS e FOTO FRONTAL: a licitante vencedora deverá 
juntamente com a Pesquisa de Campo, utilizando recursos de Sistema Mobile de Pesquisas 
e recursos de Fotos de documentos, estes identificados por pesquisa/imóvel, com fins de 
cadastro social, contendo a documentação de cada família beneficiária para fins de instrução 
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de processos de regularização fundiária, de acordo com as exigências legais relativas ao 
instrumento jurídico utilizado pelo Município, devendo incluir cópias de RG, CPF, CNH, 
comprovante de residência, certidão de casamento, comprovação de posse, etc. O cadastro 
deve indicar quando o lote contiver mais de um domicílio, se possível o lote deve ser 
desmembrado e cada beneficiário deve ser cadastrado. A coleta de documentos das famílias 
ocupantes dos respectivos lotes, deverá gerar as informações necessárias para a elaboração 
da CRF pelo Município. 

A licitante vencedora deverá ao final do registro de imagens (foto legível) da coleta de 
documentos, registrar, no mínimo 2 fotos legíveis, que definam a frente e a lateral do imóvel, 
devendo estar vinculadas a pesquisa social e aos dados coletados, para posterior 
identificação em módulos específicos a ser implantado, para fins de chaveamento de dados e 
posterior identificação dos dados do imóvel, com a foto aérea e foto frontal. 

Serão definidas em reuniões e registradas em ATA(s), todos os itens que irão compor o 
formulário de pesquisa Social e coleta de fotos de documentos, para que a licitante vencedora 
possa coletar as devidas informações, em campo, lote em Lotes com Construções. 

A contratada deverá apresentar relatório, contendo descrição das atividades realizadas, 
arquivo digital de fotos contendo os documentos de cada família beneficiada, Fotos frontais e 
laterais do Imóvel, vinculada e identificada por lote pesquisado. 

 

3.3.7. LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS A SEREM REGULARIZADOS: A contratada 
deverá apresentar laudo de avaliação de mercado cada imóvel a ser regularizado em conjunto 
para cada núcleo, conforme determinam normas da ABNT, com ART ou RRT, que constituirá 
parte do Projeto de Regularização Fundiária e servirá para averbação do valor junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis. 

 

3.3.8. LAUDO DE AVALIAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES: A contratada deverá apresentar laudo 
de avaliação das edificações a serem regularizadas, referente a segurança e salubridade, 
com ART ou RRT. 

Deverá constar no laudo as principais características físicas e os materiais utilizados na 
construção da edificação com parecer conclusivo se é segura e salubre. 
 

3.4. DA ASSESSORIA DE APOIO JURÍDICAS E SOCIAIS PARA FINS DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CONFORME LEI 13.645/17. 
 

Mensalmente, durante toda a execução dos serviços, a licitante vencedora, juntamente com 
seus profissionais (Jurídico e Social) terão como objetivo sugerir temas e acompanhar as 
reuniões e ações da Contratante para fins de Regularização Fundiária. 

 

A licitante vencedora fornecerá à Contratante assessoria jurídica e apoio necessário a fim de 
instruir políticas necessárias à consecução dos projetos de regularização fundiária. 

 

Desta etapa resultará em organização e apoio, quanto a toda a documentação, instrumentos 
e procedimentos e o conjunto de orientações necessárias à consecução da titulação dos 
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imóveis pela Contratante, e como produto deverá ser entregue “relatórios de serviços mensais 
executados”. 

 

3.5. DA CONFECÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - P.R.F: 
 

3.5.1. Esta etapa será composta por subfases de composição do P.R.F, de acordo com cada          
núcleo 

3.5.2. Definição de Metodologia e Modelo de Notificação dos Confrontantes para fins de 
elaboração do Projeto de Regularização Fundiária; 

3.5.2.1. Diagnóstico ambiental (identificação de áreas consideradas de risco de 
inundação e deslizamento, estudos ambientais de áreas ocupadas e consolidadas em 
áreas de preservação permanente) 

3.5.2.2. Consolidação de Dados Coletados da Pesquisa Social; 

3.5.2.3. Elaboração do Projeto Social; 

3.5.2.4. Elaboração de Projeto(s) Urbanístico(s): diagnóstico urbanístico e ambiental 
(infraestrutura essencial disponível, equipamentos comunitários e condições das 
habitações, medidas compensatórias e propostas de intervenção, etc.); 

3.5.2.5. Requerimento dos Legitimados; 

3.5.2.6. Consolidação do Projeto de Regularização Fundiária; 

3.5.2.7. Saneamento do Projeto de Regularização Fundiária; 

3.5.2.8. Elaboração e Emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF coletiva 
e individual). 

 

 
3.6. DO PROTOCOLO DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - C.R.F: 

 

Protocolo da CRF com respectivo PRF. 
 

8. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

 

8.1. Os serviços propostos deverão ser desenvolvidos em etapas, de acordo com o quadro 
abaixo: 

 

AÇÕES Atividade Mês 

 1 

Mês 
2 

Mês 
3 

Mês 
4 

Mês 
5 

Mês 
6 

Mês 
7 

Mês 
8 

Mês 
9 

 

Etapa 

Requerim
ento dos 
Legitimad

30 30        
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Inicial – 
Levanta
mento de 
dados 

os  

Notificaçã
o de 
Confronta
ntes 

  30 30 30     

 

 

 

 

 

Projetos 
de 
Regulariz
ação 

Elaboraçã
o do 
Projeto 
de 
Regulariz
ação 
Fundiária 

     30    

Saneame
nto do 
projeto 
processo 
administr
ativo 

      30   

Aprovaçã
o de 
projeto de 
regulariza
ção 
fundiária 

       30  

Etapa da 
Emissão 
da CRF  

Emissão 
da 
Certidão 
da 
Regulariz
ação 
Fundiária 

        20 

Etapa da 
Emissão 
Protocolo 
CRI 

Registro 
junto ao 
cartório 

        10 

 

9. DOS SERVIÇOS, MATERIAIS E PRODUTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Licitante deverá declarar na habilitação que terá 
condições de realizar Autorizações Legais, e todos os materiais, equipe de profissionais, 
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equipamentos, software, ferramentas e utensílios, bem como Módulo de Sistema Mobile 
para fins de Pesquisa de Campo e bancos de dados a ser gerado com as coletas de dados, 
para fins do cumprimento do objeto, sendo que o espaço físico será cedido pelo 
CONTRATANTE. 
 
10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

10.1. O recebimento dos serviços será feito mediante apresentação de relatório de 
atividades desenvolvidas, de acordo com o(s) item (ns) apresentado(s), na totalidade ou 
parcialidade do  Item; 

 

10.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Projeto Básico, proposta e cronograma físico. 

 

10.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação 
da licitante vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
licitante               vencedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

10.5. Ao final de cada período mensal, a Município poderá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório; 

 

10.6. Caso haja necessidade de demandas judiciais, o recebimento se dará com o 
cumprimento da decisão judicial. 

 

11. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO, DO CONTROLE E 
ALTERAÇÃO DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 
mediante a apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura 
Municipal de Araxá, comprovando a prestação dos serviços. 
 
11.1.1. O pagamento será feito através de medições dos serviços realizados, tendo 
concluído cada etapa do cronograma físico financeiro e depois de aprovado pelos fiscais do 
contrato, será encaminhado para pagamento. 
 

11.2. A medição deverá ser atestada pela fiscalização, em conformidade com o cronograma 
físico-financeiro, sendo que a empresa contratada deverá apresentar na solicitação de 
medição dos serviços executados: 
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11.2.1. Planilha de medição e croqui dos serviços executados; 

11.2.2. Memória de cálculo dos quantitativos medidos. 
 
 
11.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) CONTRATADO(A) deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de 
Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de execução dos serviços  e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento.  
 
11.3.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
11.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do(a) 
CONTRATADO(A) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
11.5. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento do(a) CONTRATADO(A) e com comprovação 
documental. 
 
11.6. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.7. O(s) serviço(s) objeto desta licitação será(ão) executados pelo(a) CONTRATADO(A), 
conforme solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições 
especificadas neste Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos 
fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
11.8. Os serviço(s), objeto desta licitação deverá ser parcelada e realizada a apartir da 
emissão da Ordem de Serviço, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Araxá, pena de aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
 
11.8.1. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens contidos no Termo de 
Referência - Anexo I, não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente 
emitidas contendo quantidade total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de 
Araxá-MG o direito de emissão da requisição de compras ou serviços de forma 
parcelada, conforme necessidade e datas escolhidas pela Administração. 
 
11.9. A execução do(s) serviço(s)só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo(a) CONTRATANTE. 
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11.10. O(A) CONTRATADO(A) ficará obrigado(a) a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
11.11. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 
ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 
inflação anual acumulada. 
 
11.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

12.1. As licitantes interessadas deverão, para fins de qualificação técnica, apresentar 
a seguinte documentação: 

 

12.1.1. Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA – 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo.), tanto da licitante participante, quanto do(s) responsável(eis) técnico(s), válida; 

 
12.1.2. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio da apresentação de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional competente ao da categoria, 
acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) obra(s) com característica(s) 
semelhante(s)/similar(es) limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto desta licitação, assim definida:  
 

a) Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária; 

b) Saneamento do Projeto Processo Administrativo; 

c) Aprovação do Projeto de Regularização Fundiária; 

d) Emissão do Protocolo CRI (Registro Junto ao Cartório). 

 

12.1.3. Declaração a ser apresentada de no mínimo 01 (hum) Responsável Técnico, que 
ficará responsável durante a execução do presente Projeto. 

 

Os profissionais indicados pela licitante vencedora para fins de comprovação da capacidade 
técnico-operacional deverão participar de todo o serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela CONTRATANTE. 
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12.1.4. Declaração contendo dados de Responsável(is) Técnico(s): Engenheiro (Cartógrafo 
ou Agrimensor ou Civil), e/ou Arquiteto Urbanista; 

 

12.1.5. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO, indicando que terá condições de 
realizar autorizações legais, e todos os materiais, equipe de profissionais técnicos, 
equipamentos, software, ferramentas e utensílios, bem como Módulo de Sistema Mobile 
para fins de Pesquisa de Campo e bancos de dados a ser gerado com as coletas de dados, 
para fins do cumprimento do objeto. 

 

12.1.6. A empresa vencedora do certame deverá apresentar os seguintes documentos como 
condição de assinatura do contrato: 

 
12.1.7. A empresa deverá apresentar equipe técnica mínima a ser disponibilizada para a 
execução dos serviços citados neste Termo de Referência, sendo indicado o nome e a 
qualificação completa dos membros da equipe, que executará os trabalhos, devendo conter 
no mínimo os seguintes profissionais: 

 
 01 (um) Engenheiro (Cartógrafo ou Agrimensor ou Civil); 
 01 (um) Engenheiro Ambiental; 
 01 (um) Engenheiro Agrimensor; 
 01 (um) Engenheiro Tecnólogo em Geoprocessamento; 
 01 (um) Arquiteto Urbanista, com registro no órgão competente; 
 01 (um) Profissional de nível superior, com Registro na OAB, com 
conhecimento e  experiência em REURB; 
 01 (um) Profissional de nível superior na área de Assistência Social, 
com  conhecimento e experiência em REURB. 
 
Comprovação de vínculo de trabalho dos profissionais com a licitante por meio da 
apresentação da Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviços e, no caso do 
Profissional ser dirigente ou sócio da empresa licitante, do ato constitutivo da empresa. 
 

12.1.8. Declaração que conhece o local e demais condições para execução dos Serviços    
citados no Termo de Referência. 

 
12.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

12.2.1. - Balanço Patrimonial e as Demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados segundo a variação do IGP/FGV, quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

 

12.2.2. - Deverá ser comprovada a boa situação econômico-financeira dos licitantes, que 

será demonstrada com base nos seguintes parâmetros, sendo inabilitados os que 
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apresentarem resultado menor que um vírgula vinte (˂ 1,20), em quaisquer dos índices 

abaixo: 

 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez 

Corrente (ILC), maiores ou iguais a um vírgula vinte (≥ 1,20), resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                         

ISG =   Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                    

ILC =   Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

OBSERVAÇÃO: As licitantes que apresentarem resultado menor que 1,20 (um vírgula vinte) 

em quaisquer dos índices previsto no item 12.2.2. poderão demonstrar que possuem a 

qualificação econômica esperada, de forma substitutiva, para tanto bastando comprovar que  

são possuidores de capital social  ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da 

apresentação da documentação, mediante simples apresentação do Balanço Patrimonial, 

admitida a atualização por meio de índices oficiais ao tempo da data da entrega dos 

envelopes. 

 

12.2.3. As licitantes deverão apresentar Memorial de Cálculo demonstrando sua boa 

situação financeira, conforme formula acima previsto, devidamente assinado pelo Contador 

responsável, com o número de seu C.R.C. e pelo representante legal da empresa. 

 

12.2.4. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA OS ÍNDICES EXGIDOS NO SUBITEM 12.2.: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste mesmo período. O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de 

garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. 

Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Índice de Liquidez Corrente 

(ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a 

curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Para os três índices 

colacionados (ILG, ISG e ILC), o resultado ≥ 1,20 (maior ou igual a um vírgula vinte) é 

indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o 

resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da empresa. ÍNDICES CONTÁBEIS 

- Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é Deficitária; 1,00 a 1,35 a 

empresa é Equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é Satisfatória. A Administração tem que 

contratar com empresas que tenham uma boa saúde financeira. A principal forma de se 
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aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis, com vistas a identificar a 

capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma relativamente 

independente da Administração Pública. A lei tem o norte muito claro de afastar as 

empresas que se mostram totalmente dependentes da Administração para honrar os 

compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem 

disponibilidade de caixa para honrar tais compromissos, ou no mínimo condições de 

alcançar essa condição em curto prazo. No caso do objeto licitado que é a realização de 

regularização fundiária - REURB, em que a demanda por recursos é grande devido à 

complexidade dos serviços e pagamento de salários e encargos, a questão não é a empresa 

deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações assumidas, mas 

sim a capacidade de transformar esse patrimônio em numerário. Em uma palavra: liquidez. 

Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação 

financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: 

maior ou igual a 1,20; e ISG: maior ou igual a 1,20. Portanto, tendo em vista o objeto licitado, 

o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Os índices 

acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores 

extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. O 

índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,20 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a 

continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a 

capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá 

em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. 

Índice menor do que 1,20 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros 

suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no 

art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados 

para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. Ante o 

exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 

art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 

EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Araxá deve cercar-se para assegurar o 

integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na 

medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 

 

12.2.5. - Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

12.2.6. - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
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a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

 

12.2.7. - Sociedades Limitadas (Ltda.): 

a) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

b) Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

12.2.8. - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n° 123, de 

14/12/06 - Estatuto da ME e das EPP - Simples Nacional: 

a) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

 

b) Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

12.2.9.  - Sociedade criada no exercício em curso: 

 

a) Fotocópia do balanço de abertura devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

12.2.10.  - As Sociedades que adotam a ECD (Escrituração Contábil Digital) consoante 

disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da Instrução 

Normativa da RFB nº 787, de 19/11/2007, disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, e 

ainda conforme Decreto nº 8.683/2016, deverão apresentar: 

 

d) Cópia do Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED;  

e) Cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;  

f) Cópias do Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED. 

 

OBSERVAÇÃO: Quanto a autenticação dos livros contábeis das sociedades que adotam a 

ECD (Escrituração Contábil Digital), será observado o art. 78-A, §§ 1º e 2º do Decreto nº 

8.683, de 25 de fevereiro de 2016, que tem a seguinte redação: 
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“Art. 78-A.  A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do 

Sistema Público de Escrituração Digital - Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de 

janeiro de 2007, mediante a apresentação de escrituração contábil digital.  

 

§ 1º  A autenticação dos livros contábeis digitais será comprovada pelo recibo de entrega 

emitido pelo Sped.  

 

§ 2º  A autenticação prevista neste artigo dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da 

Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos termos do art. 39-A da referida Lei.”   

 

12.2.11. - Os balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 

por Contador ou por outro profissional equivalente devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 
13.VISITA TÉCNICA 
 

13.1 A LICITANTE “poderá” realizar visita técnica e inspecionar os locais, objeto da prestação 
dos serviços, para obter as informações necessárias para elaboração da proposta de preços 
e      das condições locais para execução dos serviços e cumprimento das obrigações inerentes 
ao  objeto licitado. 

 

13.2. As empresas participantes deverão apresentar Declaração de conhecimento das 
condições do local de execução do objeto. Esta declaração será feita pelo responsável legal 
da empresa. Não é necessário agendar horário e também não é necessário o 
acompanhamento de servidor da Prefeitura quando da realização da visita técnica. 

 

13.3. A visita poderá ser agendada no telefone 34-3669-8018, ou e-mail 
habitacao@araxa.mg.gov.br, nos horários das 12:00 horas às 18:00 horas. Todos os custos 
associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Poderá ser admitida a subcontratação de serviços, do objeto licitatório, em até 50% 
(cinquenta por cento), mediante  autorização expressa da Administração. 
 

15.OBRIGAÇÕES DO(A) LICITANTE VENCEDOR(A) (CONTRATADO(A)):  
 
15.1. Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
15.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao(a) CONTRATANTE, 
observando sempre as especificações do(s) serviço(s)a ser(em) executado(s). 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/decreto/D1800.htm#art78a
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8934.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8934.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8934.htm#art39a
mailto:habitacao@araxa.mg.gov.br,


   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 64 de 103 

 

 

 
15.3. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo(a) 
CONTRATANTE. 
 
15.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução do(s) serviço(s)ainda que no recinto do(a) 
CONTRATANTE. 
 
15.5. Efetuar a execução do(s) objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
15.6. Efetuar a execução do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos e no contrato. 
 
15.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo(a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que 
for necessário. 
 
15.8. Acatar as orientações do(a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
15.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
15.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 
de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 
 
15.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do(a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
 
15.12. Comunicar ao(a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
15.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do(a) CONTRATANTE. 
 
15.14. Comunicar ao(a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
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15.15. A CONTRATADA deverá entregar todos os relatórios necessários ao final de cada 
etapa e ainda ao final do REURB entregar os produtos discriminados no Termo de 
Referência. 
 

16.DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ (CONTRATANTE): 
 
 
16.1. Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa realizar a 
execução do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
16.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato 
através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
16.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência 
– Anexo I, adjudicado ao(a) CONTRATANTE, verificando sempre as especificações, 
características e quantidades cotadas. 
 
16.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do(a) CONTRATANTE, pareceres em 
todos os atos relativos ao(s) serviço(s) executado(s) que não forem realizados conforme 
especificado no Termo de Referência. 
 
16.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, 
que venham a ser solicitados pelo(a) CONTRATADO(A). 
 
16.6. Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 
 
16.7. Rejeitar o(s) serviço(s) que o(a) CONTRATADO(A) executar fora das especificações 
deste Edital e seus Anexos. 
 
16.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 

17.VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
 
17.1.O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando pelo período 
de 9 (nove) meses, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas 
hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência 
de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 

18. DA PRORROGAÇÃO:  
 
18.1.O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 
justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

19. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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19.1. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes 
estabelecidos pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

20. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
20.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
20.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
20.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
20.4. A Secretaria Municipal de Ação Social será competente para receber, autorizar, 
supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através dos fiscais designados 
abaixo: 
 

 Alessandra Maria da Silva 

 Telefone: (34) 98874-1901 

 CPF: 002.714.186-13 

 Cargo: Assessora de Habitação 

 E-mail: habitacao@araxa.mg.gov.br 

 

 Aline Aparecida de Rezende 

 Telefone: (34) 98879-5379 

 CPF: 068.650.476-30 

 Cargo: Analista de Projetos Habitacionais - REURB 

 E-mail: habitacao@araxa.mg.gov.br 

 

21.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(a) 
CONTRATADO(A) que:  
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

mailto:habitacao@araxa.mg.gov.br
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c) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo; ou  
e) cometer fraude fiscal. 
 
21.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e 
do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 
 
21.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
21.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
21.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
21.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao pagamento 
de indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  
 
21.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
21.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 
o(a) CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 
inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como 
índice de variação o IPC-FIPE. 
 
21.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato 
sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida. 
 
21.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
21.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
21.4. As sanções previstas nos subitens 21.2.1., 21.2.2., 21.2.3. e 21.2.4. poderão ser 
aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
21.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
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21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(a) CONTRATADO(A), 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999.  
 
21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.  
 
21.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do(a) licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização.  
 
21.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
 
21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
21.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for o 
caso. 

 

22. DA RESCISÃO: 
 
22.1.O(A) CONTRATADO(A) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os 
direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 
80 do mesmo diploma legal. 
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22.2.O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a 
rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida ao(a) 
CONTRATADO(A); 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) CONTRATANTE; 
 
c) Judicial nos termos da Lei. 
 
22.3.Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  

 

23.CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DO 
JULGAMENTO: 
 
23.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e neste Anexo, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto 
Municipal nº 942 de 02 de março de 2022, e no item 6.24 deste Edital, e verificará a 
habilitação do(a) licitante, observado o disposto no item 8 – DA HABILITAÇÃO e  9 – DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, deste edital. 
 
23.1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas 
as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e neste Anexo. 
 

23.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor:  
a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) que contiverem opções de preços alternativos;  
c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
d) que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital; 
e) que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  
 
23.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do(a) próprio(a) licitante, para os quais ele(a) renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.  
 
23.3.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser 
apresentada junto com a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 
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23.3.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  
a) questionamentos junto ao(a) proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) verificação de outros contratos que o(a) proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada;  
d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pelo(a) proponente; 
f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 
a proponente disponha para a prestação dos serviços; 
h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
23.3.1.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada. 
 
23.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.  
 
23.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
13.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
23.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 
escrita e justificada do(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
23.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo Sistema 
Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
23.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
23.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
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23.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta 
ao(a) licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
23.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o(a) licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
23.10.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada 
pelos(as) demais licitantes.  
 
23.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  
 
23.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do(a) licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
24.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 
 
24.2. Ocorrendo a decretação de feriado, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas 
constantes deste Edital, inclusive a sessão pública, serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes, no mesmo horário 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
24.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
24.7. Os(As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário 
de expediente na Administração.  
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do(a) licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos, 
www.licitanet.com.br, www.araxa.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos de 
08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, no Setor de Licitações, na Av. Rosália 
Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, 
CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG SEM ÔNUS, e maiores informações na sede da 
Prefeitura no endereço acima, ou através do Telefone/Fax (34) 3691-7022 - 3691-7145, 
sendo que os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
15.12. O(A) licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do(a) licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
15.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
 
15.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.  
 
15.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido.  
 
15.16. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a 
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
15.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do(a) licitante.  
 
15.18. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no DOMA - Diário Oficial do 
Município de Araxá e divulgadas nos sites: www.licitanet.com.br, www.araxa.mg.gov.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araxa.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.araxa.mg.gov.br/
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no Setor de Licitações, na Av. Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro Guilhermina 
Vieira Chaer, Centro Administrativo, CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá/MG. 
 
15.19. É facultada ao(a) Pregoeiro(a), à Comissão ou autoridade responsável pelo 
recebimento da mercadoria a promoção de diligência ou solicitação de amostra do material 
licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
15.20. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
15.21. A participação do(a) licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  
 
15.22. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Araxá-MG, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no Sistema para 
conhecimento dos(as) licitantes.  
 
15.23. Para atender a seus interesses, o Município de Araxá-MG poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93.  
 
15.24. O Município de Araxá-MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
15.25. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a) e 
pelas leis e decretos aplicáveis à espécie. 

 
Araxá-MG, 27 de abril de 2022. 

 
 
 

WAGNER JOSÉ DA CRUZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 
de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022, DECLARA ao Município de Araxá-MG, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do referido Edital, se comprometendo  a entregar os 
objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem adjudicados conforme a descrição do 
Termo de Referência - Anexo I deste edital, desconsiderando qualquer erro que porventura 
houver cometido na elaboração da proposta. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
                                _______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 
                        _________________________________________________ 

Nome da empresa 
Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022, DECLARA ao Município de Araxá-MG, sob 
as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada 
vencedora do certame. 

 
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 
 

(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais. 
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
 
(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        
                   

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
                              _______________,____de _____________de 2022. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, EM REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 
IMÓVEIS IRREGULARES INSERIDOS EM NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS, 
MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS URBANÍSTICAS, AMBIENTAIS E 
SOCIAIS, DESTINADAS À INCORPORAÇÃO DESSES AO ORDENAMENTO 
TERRITORIAL URBANO E À TITULAÇÃO DE SEUS OCUPANTES, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL Nº 13.465 DE 2017 E DECRETO FEDERAL Nº 9.310 DE 2018, ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO NÚMERO 1221001466/2021 ENTRE A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO DE 
ARAXÁ/MG, conforme especificações e características constantes do Termo de Referência 
– Anexo I. 
 
Razão Social do(a) Licitante:  
CNPJ: 
Endereço:                                         Cidade:  
Estado:                                             Telefone/fax: 
E-mail: 
 
Informações para pagamentos (quando por sistema bancário): 
Banco:                                  Agência:                             Conta: 
 
Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato: 
Nome Completo:  
Identidade:                              Órgão expedidor: 
CPF:                                        Estado Civil:                             
Endereço:                                E-mail: 
 
 

LOTE 
  DESCRIÇÃO DETALHADA DOS  
PRODUTOS / ESPECIFICAÇÃO 

  UNID.    QTD. 
MARCA / 
MODELO 

  FABRICANTE 
VALOR UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
    

    

2 
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3 
      

                                                                            VALOR TOTAL DO LOTE   

 
 
O valor global da presente proposta é de R$________ (______). 
 
Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, 
pelos preços unitários e total aqui definidos, declarando  que neles encontram-se incluídas 
além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, 
materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação; 
 
Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data para a entrega das propostas conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e 
art. 6º da Lei nº 10.520/2002; 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e 
especiais estabelecidas no Edital para a presente licitação, as quais nos submetemos 
incondicional e integralmente; 
 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Conforme art. 9º da Lei 
8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;  
 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 
Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93; 
 
Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo 
determinado no documento de convocação; 
 
Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega de forma parcela e aceitamos as condições de 
pagamento conforme determina o Edital; 
 

Local de Execução dos Serviços: Nos locais designados pela Secretaria Municipal de Ação 
Social. 
 
                              _______________,____de _____________de 2.022. 
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_________________________________________________ 

Nome da empresa 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 79 de 103 

 

 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022, DECLARA ao Município de Araxá-MG, sob 
as penas da Lei, que não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 
                              _______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VI 
 

          MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  
 

 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022, DECLARA ao Município de Araxá-MG, sob as 
penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
  

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
                                _______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 
de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022, DECLARA ao Município de Araxá-MG, sob 
as penas da Lei, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 
8.666/93) e que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
                                _______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VIII 

                                               MODELO DE MINUTA DE CONTRATO  
 
 
 
 
 

CONTRATO Nº______/2022 
PROCESSO Nº______/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº________ 
 
 
 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA QUE 
ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAXÁ – PREFEITURA MUNICIPAL E A 
EMPRESA ______________ 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAXÁ, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o  n.º 18.140.756/0001-00, com sede à na Rua 
Presidente Olegário Maciel, nº 306, Bairro Centro, CEP 38.183-186 na cidade de Araxá MG, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. RUBENS MAGELA DA SILVA, 
brasileiro, agente político, portador da carteira de identidade nº M - 8017222, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no  CPF sob o nº 002.725.196-93, residente e domiciliado na rua Hítalo 
Ros, nº1868, apartamento 402B, Bairro Bela Vista, Araxá MG,  doravante denominado(a) 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa _______________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede na cidade de 
_____________________à Rua/Avenida_____________________, nº ________, 
Bairro____________, CEP: ____________, neste ato representada pelo seu sócio-
administrador, Sr. __________________________, inscrito no C.P.F. sob o nº 
____________________,  doravante denominada(o) CONTRATADA(O), considerando o 
resultado do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 09.065/2022, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, EM REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA DE IMÓVEIS IRREGULARES INSERIDOS EM NÚCLEOS URBANOS 
INFORMAIS, MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS URBANÍSTICAS, 
AMBIENTAIS E SOCIAIS, DESTINADAS À INCORPORAÇÃO DESSES AO 
ORDENAMENTO TERRITORIAL URBANO E À TITULAÇÃO DE SEUS OCUPANTES, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.465 DE 2017 E DECRETO FEDERAL Nº 9.310 
DE 2018, ATRAVÉS DO CONVÊNIO NÚMERO 1221001466/2021 ENTRE A SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO 
DE ARAXÁ/MG, conforme objeto abaixo e a proposta apresentada pela(o) 
CONTRATADA(O) no referido certame, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório, sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes da Lei Municipal nº 
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4.724 de 09 de agosto de 2005, Decretos Municipais nº 404 de 06 de setembro de 2005 
(Pregão), nº 942 de 02 de março de 2022 (Pregão Eletrônico), pela Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, EM REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA DE IMÓVEIS IRREGULARES INSERIDOS EM NÚCLEOS 
URBANOS INFORMAIS, MEDIANTE A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS 
URBANÍSTICAS, AMBIENTAIS E SOCIAIS, DESTINADAS À INCORPORAÇÃO DESSES 
AO ORDENAMENTO TERRITORIAL URBANO E À TITULAÇÃO DE SEUS OCUPANTES, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.465 DE 2017 E DECRETO FEDERAL Nº 9.310 
DE 2018, ATRAVÉS DO CONVÊNIO NÚMERO 1221001466/2021 ENTRE A SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO 
DE ARAXÁ/MG, conforme especificações e características constantes do Termo de 
Referência – Anexo I, do Pregão Eletrônico Nº 09.065/2022. 
 
1.2.  O presente contrato contempla as seguintes etapas, conforme detalhado no Termo 

de Referência, sendo elas: 
 
- Levantamento de Dados; 
- Projetos de Regularização,  
- Etapa da emissão da CRF; 
- Etapa da emissão Protocolo CRI. 
 
1.3. Vinculam-se ao presente Contrato ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022, seus anexos, bem como a proposta 
da(o) CONTRATADA(O), os quais constituem parte deste instrumento para todos os fins e 
efeitos de direito, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO 
E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual 
já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da(o) CONTRATADA(O), 
sendo os seguintes preços por item: 
 
 

LOTE  
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS  
SERVIÇOS / ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTD. 
MARCA / 
MODELO 

  FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
    

    

2 
     

  

3 
      

4 
      
                                                                            VALOR TOTAL   
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2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
 

2.2.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 
mediante a apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura 
Municipal de Araxá, comprovando a prestação dos serviços. 

 
2.2.2. O pagamento será feito através de medições dos serviços realizados, tendo concluído 
cada etapa do cronograma físico financeiro e depois de aprovado pelos fiscais do contrato, 
será encaminhado para pagamento. 
 

2.2.3. A medição deverá ser atestada pela fiscalização, em conformidade com o cronograma 
físico-financeiro, sendo que a empresa contratada deverá apresentar na solicitação de 
medição dos serviços executados: 

 

2.2.3.1.Planilha de medição e croqui dos serviços executados; 

2.2.3.2. Memória de cálculo dos quantitativos medidos. 
 

2.2.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela(o) CONTRATADA(O) deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de 
Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de execução dos serviços e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento.  

 

2.2.4.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 

2.2.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da(o) 
CONTRATADA(O) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

 

2.2.6. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro deste contrato, em consonância com os termos e condições da 
proposta apresentada, mediante requerimento da(o) CONTRATADA(O) e com comprovação 
documental. 
 
2.2.7. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 
ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 
inflação anual acumulada. 
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2.2.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a  partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS:  
 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, 
abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

4.1. O recebimento dos serviços será feito mediante apresentação de relatório de atividades 
desenvolvidas, de acordo com o(s) item (ns) apresentado(s), na totalidade ou parcialidade do  
Item; 

 

4.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico, proposta e cronograma físico. 

 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da 
licitante vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da licitante               
vencedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4.5. Ao final de cada período mensal, a Município poderá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório; 

 

4.6. Caso haja necessidade de demandas judiciais, o recebimento se dará com o cumprimento 
da decisão judicial. 
 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
5.1. O(s) serviço(s) objeto deste contrato será(ão) executados pela(o) CONTRATADA(O), 
conforme solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições 
especificadas no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022 e seus anexos, 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), 
adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal n.º 8.666/93. 
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5.2. Os serviço(s), objeto deste contrato será parcelada e realizada a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, a contar do Recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida 
pela Prefeitura Municipal de Araxá, pena de aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 
 
5.3. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens contidos no Termo de 
Referência - Anexo I, não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente 
emitidas contendo quantidade total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de 
Araxá-MG o direito de emissão da requisição de compras ou serviços de forma 
parcelada, conforme necessidade e datas escolhidas pela Administração. 
 
5.4. A(O) CONTRATADA(O) ficará obrigada(o) a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
5.5. A execução do(s) serviço(s) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo(a) CONTRATANTE e deverá ser realizada perante Comissão de 
Recebimento especialmente designada para tal fim, que adotará os seguintes 
procedimentos: 
 
a) provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela(o) CONTRATADA(O) e de 
uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá o(s) serviço(s)para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, 
encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela(o) CONTRATADA(O), ou 
aprovando, receberá provisoriamente o(s) material(is), mediante recibo; 
 
b) definitivamente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de 
testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e 
da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de 
termo circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o fiscal do contrato definido no item 5.4. 
abaixo está designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
6.2. A fiscalização de que trata o item 5.1. acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da(o) CONTRATADA(O), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade do(a) CONTRATANTE  ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
6.3. O representante do(a) CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
6.4. A Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social será competente para receber, 
autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através dos fiscais 
designados abaixo: 
 

 Alessandra Maria da Silva 

 Telefone: (34) 98874-1901 

 CPF: 002.714.186-13 

 Cargo: Assessora de Habitação 

 E-mail: habitacao@araxa.mg.gov.br 

 

 Aline Aparecida de Rezende 

 Telefone: (34) 98879-5379 

 CPF: 068.650.476-30 

 Cargo: Analista de Projetos Habitacionais - REURB 

 E-mail: habitacao@araxa.mg.gov.br 

 
6.5. O(A) CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, se considerados 
em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da(o) 
CONTRATADO(A). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
7.1. Caberá a(ao) CONTRATADA(O), além das responsabilidades resultantes do Edital 
Pregão Eletrônico Nº 09.065/2022, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
7.1.1.  Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao(a) CONTRATANTE, 
observando sempre as especificações do(s) serviço(s) a ser(em) executado(s). 
 
7.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo(a) 
CONTRATANTE. 
 
7.1.3. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução do(s) serviço(s) ainda que no recinto do(a) 
CONTRATANTE. 
 
7.1.4. Efetuar a execução do(s) serviço(s) objeto(s) deste contrato, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 

mailto:habitacao@araxa.mg.gov.br
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7.1.5. Efetuar a execução do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022 e seus Anexos e 
neste contrato. 
 
7.1.6. Manter, durante todo o período de vigência deste contrato 01 (um) preposto aceito 
pelo(a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 
 
7.1.7. Acatar as orientações do(a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
7.1.8.  Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
  
7.1.9.  Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 
de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento deste contrato. 
 
7.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do(a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
 
7.1.11. Comunicar ao(a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
7.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do(a) CONTRATANTE. 
 
7.1.13. Comunicar ao(a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
 
7.1.14. A CONTRATADA deverá entregar todos os relatórios necessários ao final de cada 
etapa e ainda ao final do REURB entregar os produtos discriminados no Termo de 
Referência. 
 
7.2. São obrigações do(a) CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 
 
7.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a(o) CONTRATADA(O) possa realizar a 
execução do(s) serviço(s) objeto do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022 e deste 
contrato. 
 
7.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) objeto do Pregão Eletrônico Nº 
09.065/2022 e deste contrato através da indicação de Comissão especialmente designada. 
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7.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência 
adjudicado a(ao) CONTRATADA(O), verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
 
7.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do(a) CONTRATANTE, pareceres em  
todos os atos relativos ao(s) serviço(s) executado(s)  que não forem realizados conforme 
especificado no Termo de Referência. 
 
7.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 09.065/2022 e deste contrato, que venham a ser solicitados pela(o) 
CONTRATADA(O). 
 
7.2.6. Comunicar a(ao) CONTRATADA(O) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do(s) serviço(s) objetos deste contrato. 
 
7.2.7. Rejeitar o(s) serviço(s) que a(o) CONTRATADA(O) executar fora das especificações 
do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.065/2022 seus Anexos e deste contrato. 
 
7.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este 
contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  
 
8.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I do Edital e na cláusula 
segunda deste contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
9.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando pelo 
período de 9 (nove) meses, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer 
época, nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRORROGAÇÃO: 
 

10.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que 
devidamente justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a(o) 
CONTRATADA(O) que:  
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
desta contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;  
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c) falhar ou fraudar na execução deste contrato;  
d) comportar-se de modo inidôneo; ou  
e) cometer fraude fiscal. 
 
11.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total deste contrato 
e do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 
 
11.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
11.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
11.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a(o) CONTRATADA(O) ao pagamento 
de indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  
 
11.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
11.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função deste contrato 
sujeitará a(o) CONTRATADA(O) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada 
item inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se 
como índice de variação o IPC-FIPE. 
 
11.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função deste contrato 
sujeitará a(o) CONTRATADA(O) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida. 
 
11.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
11.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
11.4. As sanções previstas nos subitens 11.2.1., 11.2.2., 11.2.3. e 11.2.4. poderão ser 
aplicadas a(ao) CONTRATADA(O) juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a(o) 
CONTRATADA(O) ou profissional que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
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11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a(ao) CONTRATADA(O), 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999.  
 
11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.  
 
11.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta da(o) CONTRATADA(O), o(a) CONTRATANTE poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta da(o) CONTRATADA(O), o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado ao(a) CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização.  
 
11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
 
11.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
11.14. As penalidades serão registradas no cadastro da(o) CONTRATADA(O), quando for o 
caso. 
 
11.15. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito 
pelo(a) CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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12.1. A(O) CONTRATADA(O) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os 
direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 
80 do mesmo diploma legal. 
 
12.2. Este contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente 
se submetem, podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a(ao) CONTRATADA(O); 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) CONTRATANTE: 
e, 
c) Judicial, nos termos da Lei. 
 
12.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
13.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2022 
correrão por conta das Dotações Orçamentárias número: 
 

02.11.01.16.482.0047.2.0245.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA – Ficha: 577 – FONTE: 01 – 0042 – 0042 – 0042 – 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS VINCULADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
RECURSO FEDERAL – APOIO A POLÍTICA DE HABITAÇÃO POPULAR 
 
02.11.01.16.482.0047.2.0245.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA – Ficha: 577 – FONTE: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS – RECURSO MUNICIPAL – APOIO A POLÍTICA DE HABITAÇÃO 
POPULAR 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REGÊNCIA:  
 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na 
Lei Municipal nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, Decretos Municipais nº 404 de 06 de 
setembro de 2005 (Pregão), nº 942 de 02 de março de 2022 (Pregão Eletrônico), pela Lei nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
15.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, 
nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:  
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16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Araxá/MG, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que 
produza os efeitos legais. 
 
 
 

              Araxá-MG, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 

CONTRATANTE: ___________________________________ 
                               MUNICÍPIO DE ARAXÁ 

                                RUBENS MAGELA DA SILVA 
                                PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

CONTRATADA(O): ___________________________________ 
          EMPRESA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)________________________________  2) _______________________________ 

   Nome:                                                      Nome: 
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ANEXO IX 
 

MAPAS DO REURB 
 
 

 
 

 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 95 de 103 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 96 de 103 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 97 de 103 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 98 de 103 

 

 

 

 

 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 99 de 103 

 

 

 

 

 

 
 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 100 de 103 

 

 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 101 de 103 

 

 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 102 de 103 

 

 

 
 

 

 

 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

Setor de Licitação - Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 
B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 

 

 

 

Página 103 de 103 

 

 

 

 


